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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
AT'O DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 154/2021 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para a aquisição de generos alimentícios, bebidas, 
produtos de higiêne e limpeza, e utensílios domésticos entre outros para atender 
as secretarias e departamentos do município de laranjeiras do sul, com itens 
exclusivos para me, epp e mei, e itens de livre concorrência. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 26/01/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 27 de dezembro de 2021. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 017/2021 – PMLS 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços clinico geral 
para atender a demanda da secretaria municipal de saúde. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 25/01/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 27 de dezembro de 2021. 
 
Edson Carlos Becker 
Presidente CPL 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2021 - PMLS 

 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a Dispensa 
de Licitação nº 032/2021 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA A BANDA MUNICIPAL, ADJUDICA a 
empresa: CLAUDIO EDUARDO LOURENÇO TEMOCHKO ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 
19.417.655/0001-98, pelo valor de R$ 6.159,80. 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 21 de dezembro de 2021.  
 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 137/2021 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2021 - PMLS 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
PARA A BANDA MUNICIPAL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: CLAUDIO EDUARDO LOURENÇO TEMOCHKO ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 
19.417.655/0001-98, com na R SALDANHA MARINHO, nº 1361, Sala 01, Centro, Guarapuava, Paraná, 
CEP 85.010-290, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. CLAUDIO EDUARDO 
LOURENCO TEMOCHKO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 8.735.618-
3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 085.259.739-80. 
 
VALOR TOTAL: R$ 6.159,80. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 306/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (Cento e oitenta) dias, de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR e atestado médico específico, à Servidora abaixo relacionada. 
 
MATR. NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO 
433711 Danielle Teles Gomes 

Mendes 
Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 

Cultura e Turismo 

20/12/2021 a 
17/06/2022 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 27 
de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42) 3635-8100 - Fax: (42) 3635-1231 

http://www.ls.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 135/2021 
21/12/2021 

 
 

Ementa: Fixa alíquota de contribuição para o FUNPREV – 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL e dá 
outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 041 de 
22/12/2020, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Atendendo o disposto no art. 1º da Lei nº 041 de 

22/12/2020, para suprir o custo normal e aporte do FUNPREV – INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL, as alíquotas de contribuição foram homologadas conforme tabela abaixo: 

 
Ano Anual Prefeitura 

Anual 
Prefeitura 

Mensal 
Câmara 
Anual 

Câmara 
Mensal 

 Aporte Aporte 
Financeiro 

Aporte 
Financeiro 

Aporte 
Financeiro 

Aporte 
Financeiro 

2022 3.485.261,88 3.368.375,16 280.697,93 116.886,72 9.740,56 
 
§ Primeiro. O valor constante no quadro acima, do Aporte 

Financeiro deve ser paga mensalmente. 
 
§ Segundo. Os valores acima estão em conformidade com a 

avaliação atuarial de 24/11/2021. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do 

Paraná, em 21 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 84/2021-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   8844//22002211--PPMMVV, cu jo objeto é a “AAqquuiiss iiççããoo  ddee  ffooggooss   
ddee  aarrtt ii ff iicciioo  ppaarraa  vviirraaddaa  ddee  aannoo  22002211//22002222 ””  e ADJUDICA o objeto a empresa:  
EE SSQQUUAADDRROO  PPIIRROOTTEE CCNN IIAA   LLTTDDAA  –  inscrita  no CNPJ sob o nº 15.054.782/0001-19,  no 
valor total  de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).  

 

Virmond, 27 de dezembro de 2021.  

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º  85/2021-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 

a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   8855//22002211--PPMMVV ,  cujo objeto é a “   AAqquuiiss iiççããoo  ddee  

mmeeddiiccaammeennttooss   ppaarraa  ppaacciieennttee  eessppeecciiaall ””  e ADJUDICA o objeto a empresa:  

FFAARRMMAACCIIAA  MMEERRCCOOSSUULL  LLTTDDAA  –  inscrita no CNPJ sob o nº 34.764.082/0001-

62, no valor total de R$ 3.066,00 (três mil e sessenta e seis reais),  tendo em 

vista que são medicamentos para um período de 06 (seis) meses.  

Virmond, 27 de dezembro de 2021.  

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
  
 
 
 
  

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 86/2021-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   8866//22002211 --PPMMVV ,  cujo objeto é a “AAqquuiiss iiççããoo  ddee  
eeqquuiippaammeennttoo  ppaarraa  uutt ii ll iizzaaççããoo  ddaa  vviiaaççããoo,,   oobbrraass   ee   uurrbbaanniissmmoo ””  e ADJUDICA o 
objeto a empresa:  LLEE AANN DDRROO  CCEE SSAARR  SSVVAARRTTZZ  –  inscrita  no CNPJ sob o nº 
24.394.134/0001-00,  no valor total  de R$ 11.623,80 (onze mil seiscentos e vinte e três  
reais  e oitenta centavos).  
 

Virmond, 27 de dezembro de 2021.  

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
  
 
 
  

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   6699//22002211--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇ OOSS  
EEXXCC LLUU SSIIVVOO  PP AARRAA  MMEE  OOUU   EEPPPP  

  

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com 

base na Lei Federal n.º  14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 

Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar -se ÀS 0099HH0000MMIINN  

DD OO  DDIIAA  1111  DD EE  JJ AANNEEIIRROO  DDEE  22002222,,  através de plataforma eletrônica,  a licitação 

modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  ((SSRRPP))   NN.. ºº   6600//22002211--PPMMVV, cujo objeto é o 

RREEGGIISSTTRROO   DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA   FFUUTTUURRAA   EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO   DDEE  

GGRRAAMMAA   EESSMMEERRAALLDDAA..   

..   
SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   

wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida atra vés do site <wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond) :  
http://virmond.pr.gov.br .  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou outra 
atitude inapropriada quanto ao certame, sob pena, de se aplicar as empresas 
infratoras as penalidades previstas no Código Penal Brasi leiro,  Art.  337-F e 
seguintes.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   2277  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO   DDEE  22002211..   

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 176/2021 
 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à abertura de 
Crédito Adicional por remanejamento suplementar ao Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2021, no valor de R$ 
469.568,76 (quatrocentos e sessenta e nove mil, quinhentos e sessenta 
e oito reais e setenta e seis centavos). 

 

 

 O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto na Lei Municipal nº 513/2020, resolve: 

 
DECRETAR: 

 
 

 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura remanejamento 
suplementar ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2021, no valor de R$ 469.568,76 (quatrocentos 
e sessenta e nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos), mediante as seguintes 
providencias: 

 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de dezembro de 2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 335, 27 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

Altera a Gratificação pelo Exercício de 

Função em Regime Suplementar. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º – ALTERAR os decretos n° 47/2021 e n° 52/2021, referentes à 

Gratificação pela Função em Jornada de Regime Suplementar, de conformidade com o 

que dispõe o art. 49, Caput, da Lei Municipal n° 956/2013 de 17 de setembro de 2013, 

as servidoras, ocupantes do cargo efetivo de professora, abaixo relacionadas:  

 

NOME CARGA/HOR PERÍODO INÍCIO 

BEATRIZ ULBINSKI PILARSKI 20 h/Sem 18/01/2021 
FRANCIELE SAMPIETRO 20h/ Sem 18/01/2021 
NOEDI FEROLDI  20 h/Sem 25/01/2021 
CLARIMAR TEIXEIRA ZENI 20h/ Sem 25/01/2021 
CLARIDIANE TEIXEIRA 20 h/Sem 25/01/2021 
ROSANE MARIA L. ROCHA 20 h/Sem 25/01/2021 
ELIANE FIORI GALVÃO 20 h/Sem 25/01/2021 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

22 de dezembro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de dezembro de 2021. 
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PORTARIA Nº 41, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

EMENTA: Altera a Comissão Permanente de 

SINDICÂNCIA, conforme especifica. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art.1º - Nomeia Comissão Permanente de Sindicância, passando a constar os 

seguintes membros: EVERTON TIAGO PINTO, ocupante do cargo efetivo de 

Engenheiro Civil, portador do RG nº. 10.743.955-2 SSP/PR, e inscrito no CPF nº 

076.610.189-42, cujo registro funcional é 1660-1, EMERSON NAIRNEI ocupante do 

cargo efetivo de Oficial Habitacional, portador da Cédula de Identidade RG nº. 

9.415.696-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 063.209.449-43, cujo registro funcional é 

1553-1, GERSON SILVA ocupante do cargo efetivo de Técnico em Contabilidade, 

portador do RG nº 5.076.335-8 SSP/PR, e inscrito no CPF nº 717.719.569-68, cujo 

registro funcional é 126-1, para formarem a Comissão Permanente de Sindicância, para 

apuração de prováveis autores e possíveis irregularidades no serviço público ou no 

desempenho das atribuições dos servidores públicos do Município de Nova Laranjeiras. 

Parágrafo único. A Comissão será presidida pelo servidor EVERTON TIAGO 

PINTO sendo designados para atividades de relator GERSON SILVA e membro, 

EMERSON NAIRNEI respectivamente. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 23 de dezembro de 2021. 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 83/2020-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2020-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, 
nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, localizada na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrita no CNPJ 
00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da cédula de identidade 
RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir denominada CONTRATADA, aditam o 
contrato celebrado em 28 de outubro de 2020, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 83/2020-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2020-PMNL, bem como pelas cláusulas a 
seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a execução de obras de reformas e melhorias nas Escolas Municipais: 
Osvaldino Alves da Silva, Manoel Koenner e Pedro Viriato Parigot de Souza. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 22 de janeiro 
de 2022.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras - PR, 22 de dezembro de 2021. 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2021-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 23 de Dezembro de 2021, a Comissão 
Permanente de Licitações , representada pelo seu Presidente abaixo 
assinado, nos autos da Tomada de Preços nº 21/2021-PMNL, que visa 
à contratação de empresa para execução de obra de construção de 
parque infantil  na Escola Municipal Pedro Viriato Parigot de Souza, 
localizada no distrito de Rio da Prata, com área de 93,50m² , resolve 
ADJUDICAR o objeto deste certame à  empresa:  
ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI -  EPP ,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 45.834,20 (Quarenta e Cinco Mil,  Oitocentos e Trinta e 
Quatro Reais e Vinte Centavos) .  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  27 de Dezembro de 2021. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de l icitação  

 
 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento da Comissão de Licitação, na apreciação 
da Tomada de Preços nº 21/2021-PMNL e concordando plenamente 
com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os termos das 
propostas para contratação de empresa para execução de obra de 
construção de parque infantil  na Escola Municipal Pedro Viriato 
Parigot de Souza, localizada no distrito de Rio da Prata, com área de 
93,50m², em favor da empresa:  
ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI -  EPP ,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 45.834,20 (Quarenta e Cinco Mil,  Oitocentos e Trinta e 
Quatro Reais e Vinte Centavos) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 27 de Dezembro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
RELATÓRIO DE JULGAMENTO 

 
 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2021. 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO (CAMINHÃO 
CAÇAMBA), CONFORME CONVÊNIO Nº 55/2021 - SEDU/PARANACIDADE, 
COM RECURSOS DO GOVERNO DO ESTADO E CONTRAPARTIDA DO 
MUNICÍPIO. 
 
 
01. ABERTURA: 27/12/2021 às 09:00 horas, no Portal de Compras do Governo 
Federal - Plataforma do Comprasnet - https://www.gov.br/compras/pt-
br/sistemas/compras.  
 
02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários: 
 
 Diário Oficial do Município: Jornal Correio do Povo do Paraná no dia 

08/12/2021; 
 Jornal de Circulação Regional: Jornal O Paraná no dia 08/12/2021; 
 Jornal de Grande Circulação no Estado: Diário Oficial do Paraná no dia 

08/12/2021; 
 Meios Eletrônicos: Mural de Licitações do Município e do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná no dia 08/12/2021 e no Portal de Compras do Governo 
Federal: Plataforma do Comprasnet no dia 08/12/2021. 
 

A disponibilidade do edital se deu a partir de 09/12/2021. 
 
A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 
27/12/2021, portanto, cumpriu-se o disposto na legislação vigente. 
 
03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL: 
 

Nº NOME ENDEREÇO / CNPJ 

1 POSSOLI CAMINHÕES LTDA 
Rodovia BR 277 - KM 582,3, s/nº - Bairro 
Centralito - CEP 85803-650 - Cascavel - PR 
CNPJ 04.640.295/0001-11 

2 INGÁ VEÍCULOS LTDA 
Rua Sergipe, 576 - Bairro Industrial - CEP 
85045-530 - Guarapuava - PR 
CNPJ 01.994.951/0026-44 

3 ICAVEL VEÍCULOS LTDA 
Rodovia BR 277 - KM 582,6, s/nº - Bairro 
Parque Industrial - CEP 85818-560 - 
Cascavel - PR 
CNPJ 84.938.430-0002-20 

 
04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
Não houve(ram) pedido(s) de esclarecimento(s) e/ou impugnação(ções) 
relativo(s) ao edital, modelo(s) e anexo(s). 
 
05. PARTICIPANTES DO CERTAME 
 

Nº EMPRESA REPRESENTANTE 
CREDENCIADO 

1 POSSOLI CAMINHÕES LTDA GENARO DUTRA JUNIOR 

2 ECS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

LOURINICE BARBOSA DE 
OLIVEIRA 

 
06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
 
A(s) proposta(s) de preço(s) aceita(s) e lance(s) final(is) foi(ram) 
 

CLASSIFICADA(S) LOTE(S) Nº EMPRESA(S) 
VALOR(ES) 

PROPOSTO(S) 
R$ 

LANCE 
FINAL R$ 

1ª COLOCADA 1 
POSSOLI 

CAMINHÕES 
LTDA 

609.000,00 572.000,00 

2ª COLOCADA 1 

ECS 
COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS E 
EQUIPAMENT

OS LTDA 

618.000,00 608.900,00 

 
O(s) lance(s) apresentado(s) consta(am) em Ata. 
 
Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o(a) pregoeiro(a) 
procedeu a análise dos documentos de Habilitação da proponente que 
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições 
previstas no instrumento convocatório. 
 
07. HABILITAÇÃO 
 
Proponente Habilitado: 
 

LOTE(S) 
Nº) EMPRESA 

VALOR(ES) 
PROPOSTO(S) 

R$ 
LANCE 

FINAL R$ HABILITADO 

1 POSSOLI 
CAMINHÕES LTDA  609.000,00 572.000,00 POSSOLI 

CAMINHÕES 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

LOTE(S) 
Nº) EMPRESA 

VALOR(ES) 
PROPOSTO(S) 

R$ 
LANCE 

FINAL R$ HABILITADO 

LTDA  
 
A decisão foi comunicada à(s) empresa(s) através da própria ata. 
 
Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Pregoeiro 
declarou o proponente vencedor do certame. 
 
A(s) proponente(s) não demostrou(aram) imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer. 
 
08. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais 
peças constituintes do processo licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer 
final. 

 
- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), 
objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2021, seja(m) adjudicada(s), com base 
no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste relatório. 
 

 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 27 de Dezembro de 2021. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

 
 
 

EMERSON NAIRNEI 
Equipe de Apoio 

 

Lote: 01 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO 
(CAMINHÃO CAÇAMBA), CONFORME CONVÊNIO Nº 
55/2021 - SEDU/PARANACIDADE 

Proponente POSSOLI CAMINHÕES LTDA 

Valor global R$ 572.000,00 (Quinhentos e Setenta e Dois Mil Reais) 

Prazo de 
fornecimento 180 (cento e oitenta) dias. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
 

BEATRIZ DO BELEM ELIAS 
Equipe de Apoio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A decisão foi publicada no Jornal Correio do Povo do Paraná e comunicada à 
empresa na própria ata e através de e-mail nos endereços: 
vendas@possoli.com.br, genarodutra@possoli.com.br e 
ecs@ecscomercio.com.br. 
. 

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 112/2021-PMFJ.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 324/2021.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com sede na Rua Padre Emilio
Barbieri, 339, Centro, Foz do Jordão, Paraná, Cep. 85.145-000, representada pelo Prefeito
Municipal Sr. FRANCISCO CLEI DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 8.199.613-0
SSP/PR e CPF/MF n.º 027.812.409-74.

Detentor da Ata: BERNARDES & ASSUMPCAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ sob nº 16.403.029/0001-54, sediada à RUA PRESIDENTE DUTRA, N. 4114,
SALA 04, 0 SALA 04 - CEP: 85560000 - BAIRRO: CENTRO, neste ato representada pelo (a) Sr.
(a) FLAVIA BERNARDES ASSUMPÇAO, inscrito (a) no CPF sob nº 036.687.916-27, portador
(a) da cédula de identidade RG nº .

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS,
DEMISSIONAIS E PERICIAS MÉDICAS COM LAUDO PARA ATENDIMENTO AOS
FUNCIONÁRIOS, NOS TERMOS DO DISPOSTO DA LEI MUNICIPAL Nº 05/1997."

ITENS
Lote Item Código do

produto/
serviço

Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
001 - Lote
001

1 22657 AVALIAÇÃO CLÍNICA
OCUPA CIONAL  

serviços CON 300,00 52,40 15.720,00

LOTE:
001 - Lote
001

2 22658 ACUIDADE V ISUAL   serviços UN 300,00 14,50 4.350,00

LOTE:
001 - Lote
001

3 22660 ECG
ELETROCA RDIOGRAMA
CONVENCIONA L 12
DERIVA ÇÕES  

serviços EXA ME 100,00 57,10 5.710,00

LOTE:
001 - Lote
001

4 22661 ELETROENCEFA LOGRA M
A EEG DE ROTINA   

serviços EXA ME 100,00 98,20 9.820,00

LOTE:
001 - Lote
001

5 22664 HEMOGRA MA COM
CONTA GEM DE
PLAQUETA S OU
FRAÇOES  

serviços EXA ME 200,00 13,60 2.720,00

LOTE:
001 - Lote
001

6 22671 ESPIROMETRIA (PROVA
DE FUNÇÃ O PULMONA R
COMPLETA )  

serviços EXA ME 20,00 46,70 934,00

LOTE:
001 - Lote
001

7 22672 RADIOGRAFIA DE TORAX
(PA) PADRÃO OIT  

serviços EXA ME 5,00 61,10 305,50

LOTE:
001 - Lote
001

8 22673 BRUCELLA (PESQUISA )  serviços EXA ME 3,00 13,60 40,80

LOTE:
001 - Lote
001

9 22676 ANTI HBS  serviços EXA ME 60,00 29,70 1.782,00

LOTE:
001 - Lote
001

10 22677 HBS A G A NTIGENO
AUSTRÁLIA   

serviços EXA ME 50,00 25,70 1.285,00

LOTE:
001 - Lote
001

11 22678 HEPATITE C -  A NTI HCV -
PESQUISA OU DOSAGEM

serviços EXA ME 50,00 49,90 2.495,00

LOTE:
001 - Lote
001

12 23584 PERICIA MEDICA PERÍCIA
MÉDICA (VALIDAÇÃO
MÉDICA COM LA UDO) 

serviços CON 300,00 208,60 62.580,00

LOTE:
001 - Lote
001

13 23588 GLICOSE/GLICEMIA
GLICOSE/GLICEMIA 

serviços EXA ME 100,00 8,00 800,00

LOTE:
001 - Lote
001

14 23592 ROTINA DE URINA
ROTINA DE URINA 

serviços EXA ME 30,00 12,80 384,00

LOTE:
001 - Lote
001

15 23593 AUDIOMETRIA TOTA L
OCUPA CIONA L
AUDIOMETRIA TOTA L
OCUPACIONA L 

serviços EXA ME 50,00 33,80 1.690,00

LOTE:
001 - Lote
001

16 23594 RA DIOGRA FIA DE
COLUNA LOMBO-SACRA
RA DIOGRA FIA DE
COLUNA LOMBO-SACRA 

serviços EXA ME 40,00 66,00 2.640,00

LOTE:
001 - Lote
001

17 23607 PA RA SITOLOGICO DAS
FEZES PA RA SITOLOGICO
DAS FEZES(CADA) 

serviços EXA ME 30,00 8,00 240,00

LOTE:
001 - Lote
001

18 23608 A CIDO HIPURICO -  URINA
A CIDO HIPURICO -
URINA 

serviços EXA ME 10,00 20,10 201,00

LOTE:
001 - Lote
001

19 24449 Ácido mandélico urinário  serviços EXA ME 30,00 22,50 675,00

LOTE:
001 - Lote
001

20 24450 leptospirose igm/igg CADA  serviços EXA ME 3,00 60,40 181,20

LOTE:
001 - Lote
001

21 24451 Metil Etil Cetona urinária  serviços EXA ME 30,00 28,10 843,00

LOTE:
001 - Lote
001

22 24452 avaliação psicossocial  serviços EXA ME 5,00 120,70 603,50

TOTAL 116.000,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
VALOR TOTAL: R$ 116.000,00 (Cento e Dezesseis Mil Reais).         
DATA DE ASSINATURA: 24/12/2021.

________________________________
FRANCISCO CLEI DA SILVA

Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 115/2021-PMFJ.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 325/2021.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com sede na Rua Padre Emilio
Barbieri, 339, Centro, Foz do Jordão, Paraná, Cep. 85.145-000, representada pelo Prefeito
Municipal Sr. FRANCISCO CLEI DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 8.199.613-0
SSP/PR e CPF/MF n.º 027.812.409-74.

Detentor da Ata: FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGÍSTICA EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob nº 29.887.078/0001-51, sediada à AV. VILLE Nº 180, 0 - CEP:
74369705 - BAIRRO: Setor Três Marias I, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) JAIR
BALDUINO DE SOUZA, inscrito (a) no CPF sob nº 527.039.671-87, portador (a) da cédula de
identidade RG nº 2897273.

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEICULOS TIPO VAN ESCOLAR
PASSAGEIRO ORIGINAL DE FABRICA ZERO KM COM CAPACIDADE ENTRE 15 LUGARES
MAIS 1 (MOTORISTA) E/OU 16 LUGARES MAIS 1 (MOTORISTA), PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇAO."

ITENS
Lote Item Código do

produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidad
e de
medida

Quantidad
e

Preço
unitário

Preço total

LOTE:
001 -
Lote 001

1 25009 VEICULO TIPO VA N ESCOLA R 
VEICULO TIPO VA N ESCOLAR  
VEÍCULO TIPO VAN ESCOLA R
PA SSA GEIRO ORIGINA L DE
FÁBRICA ZERO KM; com
capacidade entre 15 lugares mais 1
(motorista) e  16 lugares mais 1 
(motoris ta) :   EXIGÊNCIAS MININAS
DO
MUNICÍPIO:  FABRICAÇÃO/MODELO
(Ano) 2021/2022 (Novo, zero Km)
  Motorização de no mínimo  2000
cilindradas   Combustível 
diesel  TRANSMISSÃO  Mecânica, 
mínimo de 5 marchas à f rente 1 a ré
  DIREÇÃO Hidráulica ou
Elétrica  PNEUS Da linha de
montagem   Estepe Da linha de
montagem   Sistema de Freios  ABS
com EBD (sis temas mínimos)
  SISTEMA ELÉTRICO 12 volts   AIR
BAG DUPLO   Capacidade / Número
de passageiros excluindo o motorista:
 entre 16 e 17  TETO ALTO QUE
ATENDE A RESOLUÇÃO DO
CONTRAN 316/09 E NORMA ABNT
NBR 15570/09;   PORTA lateral
corrediça  de acesso passageiros
  Com sistema de ar  condicionado
original de fábrica   Itens específicos
:  TACÓGRAFO DIGITAL QUE
ATENDE À S REGULA MENTA ÇÕES
DO INMETRO 201 E CONTRA N
92/99; - PINTURA DE FAIXA
HORIZONTAL NA COR AMARELA,
COM 40 (QUARENTA)
CENTÍMETROS DE LARGURA , A
MEIA A LTURA, EM TODA A
EXTENSÃ O DA S PA RTES
LATERAIS, FRONTA L E TRASEIRA

FIAT
DUCATO
MINIBUS

UN 2,00 269.800,00 539.600,00

DA CA RROCERIA , COM O DÍSTICO
“ ESCOLAR” , FONTE ARIAL, NA
COR PRETA, COM 20 (V INTE) CM
DE LARGURA POR 30 (TRINTA) CM
DE ALTURA. - LANTERNAS DE LUZ
BRANCA, FOSCA OU MARELA,
DISPOSTA S NA S EXTREMIDA DES
DA PA RTE SUPERIOR DIA NTEIRA ,
E DE LUZ V ERMELHA NA S
EXTREMIDA DES DA PA RTE
SUPERIOR TRA SEIRA ; -  CINTOS
DE SEGURA NÇA EM NÚMERO
IGUAL A DA LOTA ÇÃO CONFORME
EXIGIDO PELA LEGISLA ÇÃ O
VIGENTE DE TRÂ NSITO; -
EXTINTOR DE INCÊNDIO COM
CA RGA DE PÓ ABC, DE NO
MÍNIMO 04 (QUATRO) KG, FIXADO
NA PA RTE DIA NTEIRA DO
COMPA RTIMENTO DESTINA DO
AOS PASSAGEIROS; - LIMITADOR
DE A BERTURA DE V IDROS
CORREDIÇOS DE NO MÁ XIMO 10
(DEZ) CM; - DISPOSITIV OS
PRÓPRIOS PA RA A QUEBRA OU
REMOÇÃ O DE V IDROS, EM CA SO
DE A CIDENTE; -  DISPOSITIV OS
REFLETIVOS A FIXADOS NAS
LATERA IS E NO PA RA-CHOQUE
TRA SEIRO; -  CÂ MERA DE RÉ E
CÃMERA FRONTAL   Kit de
Ferramentas  conforme Exigido por
lei e normas do CONTRAN
(transporte escolar)   Garantia mínima
12 meses  após entrega técnica
  TREINAMENTO DE MECÂNICOS E
MOTORISTAS (duração)- Entrega
técnica mínimo 2 horas   

TOTAL 539.600,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
VALOR TOTAL: R$ 539.600,00 (Quinhentos e Trinta e Nove Mil e Seiscentos Reais).         
DATA DE ASSINATURA: 24/12/2021.

________________________________
FRANCISCO CLEI DA SILVA

Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 114/2021-PMFJ.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 326/2021.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com sede na Rua Padre Emilio
Barbieri, 339, Centro, Foz do Jordão, Paraná, Cep. 85.145-000, representada pelo Prefeito
Municipal Sr. FRANCISCO CLEI DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 8.199.613-0
SSP/PR e CPF/MF n.º 027.812.409-74.

Detentor da Ata: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 73.334.476/0001-32, sediada à RUA
PRUDENTE DE MORAES, 855, 0 - CEP: 85660000 - BAIRRO: Centro, neste ato representada
pelo (a) Sr. (a) RAFAEL SANTOLIN, inscrito (a) no CPF sob nº 033.488.009-27, portador (a) da
cédula de identidade RG nº 759266855.

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE ITENS MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS DE USO  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA PADRE
EMILIO BARBIERI, SECRETARIA DE EDUCAÇAO."

ITENS
Lote Item Código do

produto/ser
viço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidad
e de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
018 -
Lote 018

1 14324 MICROONDAS  Forno
Microondas , 1000w  de potência,
38 litros de capacidade, Material:
metal,(cavidade, capa externa) e
plástico (porta/painel)
Capacidade: 38litros total-21
litros útil; Cor: inox, prato
girátorio, relógio, Potência:
1000w , niveis de potência: 03
diâmetro do prato, (D): 32,5cm.
Painel:sim digital, LCD Voltagem,
110 volts, consumo aproximado
de energia 1500W. FUNÇÕES:
Gratinar, adiar preparo, teclas de
programação rápida: +5 min +1
min+30seg.+/- iniciar,
pausar/cancelar- potência e
relógio, programas extras: Adiar
preparar, menu descongelar.

PHILCO
PM021B

UN 1,00 1.000,00 1.000,00

TOTAL 1.000,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (Um Mil Reais).         
DATA DE ASSINATURA: 24/12/2021.

________________________________
FRANCISCO CLEI DA SILVA

Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 114/2021-PMFJ.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 327/2021.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com sede na Rua Padre Emilio
Barbieri, 339, Centro, Foz do Jordão, Paraná, Cep. 85.145-000, representada pelo Prefeito
Municipal Sr. FRANCISCO CLEI DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 8.199.613-0
SSP/PR e CPF/MF n.º 027.812.409-74.

Detentor da Ata: ARI ECCO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
sob nº 04.916.316/0001-89, sediada à AV MORRO VERDE, 0 - CEP: 85145000 - BAIRRO:
CENTRO, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) ELOÁ  DE FATIMA FREITAS ECCO , inscrito
(a) no CPF sob nº 500.533.889-68, portador (a) da cédula de identidade RG nº 31285593.

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE ITENS MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS DE USO  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA PADRE
EMILIO BARBIERI, SECRETARIA DE EDUCAÇAO."

ITENS
Lote Item Código do

produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidad
e de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
001 -
Lote 001

1 15194 FREEZER HORIZONTAL  Freezer
Horizontal, especif icações técnicas:
portas:2 capacidade:534 L,
cor:branco, altura: 96.0cm
largura:147,3cm,
profundidade:78.0cm, peso:68.okm,
tensão/voltagem: 127v220v , pés:
rodízios semelhante ou superior a
eletrolux

CONSUL UN 1,00 3.415,00 3.415,00

LOTE:
004 -
Lote 004

1 18874 BATEDEIRA   Batedeira Planetária
,valocidade:12 , balde: aço inox ,
corpo : aço carbono ,cor: branca
,Acessórios três modelos de
batedores, sendo: um globo; uma
raquete; um gancho; Espef icação
técnicas Capacidade : 4 litros
Dimensões(AxLxP) 32,5X39X26cm
Consumo aproximado de energia
0,75kWh , Potência : 750w ,
Voltagem: 110v Semelhante ou
superior a arno

BRITA NIA UN 1,00 589,00 589,00

LOTE:
005 -
Lote 005

1 14328 MAQUINA DE LAVAR ROUPAS 
Maquina de lavar roupa, 17 kg com
cesto inox , f iltro interno, sistema de
lavagem de ciclos : rápido,longo,
molho,delicado. Centrifugação

ELECTROL
UX

UN 1,00 2.450,00 2.450,00

LOTE:
006 -
Lote 006

1 18874 BATEDEIRA   Batedeira de bolo ,
Tigela: 4L,Cor: branca, Potência
500w ,Velocidades: 4, Função pulsar,
Desencaixe: sim, Eletricidade: 110v ,
melhor ou semelhante Arno

PHILCO UN 1,00 290,00 290,00

LOTE:
009 -
Lote 009

1 24948 MODELADORA PARA PÃO 
Modeladora para pão , Corpo em
aço, com pintura epóxi, Gabinete
fechado , Proteção segura , retorno
automático , esteira transportadora
para cilindro , Cilindros em aço ,
revestidos em cromo duro
Rolamentos Blindados Sistema de
troca rápida e fácil de feltro ,Melhor
ou semelhante Gpaniz

V ENÃ NCIO UN 1,00 5.549,00 5.549,00



3ATERÇA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2021EDIÇÃO 3799 PUBLICAÇÃO  OFICIAL

LOTE:
010 -
Lote 010

1 19428 PURIFICA DOR DE Á GUA 
Purif icador de água na cor preta,
com Alerta Troca Filtro, Bandeja
removível, Sistema eletrônico de
refrigeração, manter a temperatura
do purif icador sempre abaixo de 10°
C. Três opções de temperatura:
água natural, f ria ou gelada. Filtro
acessível, compatível. Função retro
lavagem não. Estágios de f iltragem
2 , tipo de água natural , f ria e
gelada. Compressor: não , Sistema
de ref rigeração sim- eletrônico
Capacidade do reservatório 800ml
Tensão/Voltagem bivolt, Mangueira
1/4 , Adaptador 3/4 , Adaptador do
f iltro para limpeza (utilize antes de
instalar o f iltro e não descarte )
Nipple Redutor de pressão ,
Parafusos e buchas ( 2 peças de
cada) Fixo: Parede , Garantia 12
meses , Dimensões : Altura 33,00
cm , Largura 25,00 cm Profundidade
28,40 cm Peso 4,70kg

IBLL UN 6,00 990,00 5.940,00

LOTE:
011 -
Lote 011

1 2076 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 
Lavadora de Alta pressão , Potência
(W) 1800w , Pressão máxima de
água (m.c.a) Pressão máxima 135
bar (1.957 libras) BW18 1800w   ,
Dimensões do produto- cm (AxLxP) :
71x35x24cm , Peso liquido
aproximado do produto (KG): 11kg ,
Voltagem: 110v , Melhor ou igual
Black Decker

ELECTROL
UX

UN 1,00 849,00 849,00

LOTE:
014 -
Lote 014

1 18874 BATEDEIRA   Batedeira, Balde: aço
inox, corpo: aço carbono, pintura:
eletrotástica, Acessórios três
modelos de batedores, sendo: um
globo,uma raquete , um gancho,
Especif icações técnicas,
Capacidade: 12 litros, Motor :1/2 cv
Monofássico; Rotação: 6(80 á 230
rpm) Voltagem: 127v ou 220v.
Dimensões: 63x 36x 75x cm( AxLxP)
PESO: 55KG

PHILIPS UN 1,00 990,00 990,00

LOTE:
016 -
Lote 016

1 24950 CENTRIFUGA DE FRUTA S 
Centrifuga de Frutas , Modelo:
centrifuga de suco Tensão elétrica:
127v ou 220v-Monofásicas ,
Frequência: 60Hz, Potência do
motor : 0,5 CV, Consumo: o.37 kW,
Rotação: 3500 rpm, Extrutura da
centrífuga industrial em inox com
tampa em alimínio fundido,
adequeções para as normas da NR
12 e INMETRO

METV ISA UN 1,00 1.789,50 1.789,50

LOTE:
017 -
Lote 017

1 24951 FERRO DE PASSAR  Ferro de
passar, Vapor: seco, Certif icação do
INMETRO ,Material: corpo- plástico-
alumínio, Espef icações: indicador de
tecido- linho-algodão-lã-seda-
sintéticos, tipo de seletor manual,
recursos, vapor na vertical- indicador
de nível de água- Splay de água -
saída de vapor- cortas gotas -
sistema de auto limpeza -
reservátorio de água, vapor:
quantidade 90 G/MIN Saídas de
vapor na base cabo elétrico
Easycord, Alimentação: 110 /volts
Potência: 1200w , Capacidade de

ELECTROL
UX

UN 1,00 210,00 210,00

água no reservátorio: 270ml
LOTE:
019 -
Lote 019

1 14326 FORNO ELETRICO   Forno Eletr ico
- forno turbo analógico,vidro duplo
serigrafado, corpo interno e externo
em aço inoxídavel,termostado de
50ºC a 320ºC , isolamento térmico
total, porta com abertura vertical,
possui4 grades removíveis.
Assa,gratina e aquece, pés
antiderrapantes, Luz interna para
vizualização dos assados, função
turbo: distribuição uniforme do calor
.Tensão: 120V Timer até 2 horas
com aviso sonoro, tensão 220v
potência 2500W,Volume interno
(litros) 80 L , Consumo Energético
2k Wh, Corrente 11,4A (220v)
Lâmpada 1x 25 W

MIDEA UN 1,00 2.145,00 2.145,00

LOTE:
020 -
Lote 020

1 11545 GELADEIRA   Geladeira : Funções
do painel Blue touch, f reezer de 196
litros: Gavetão de f rutas e legumes
com Hortinatura. Turbo Freezer:
resf ria e congela os alimentos com
rapidez drink express, Porta ovos
(12 unidades): Organização ideal
para os ovos com segurança. Pés
niveladores frontais e ródizios
traseiros: fácil nivelamento e
movimentação do produto. Frost
free: Capacidade total de
Armazenamento; 598 , Capacidade
do ref rigerador (em litros) : 402 ,
Capacidade em Freezer (em
litros) :196, Material/Composição
Aço e vidro , Consumo (Kw /h)
68kw /mês ,Potência (w ) 140, cor :
inox ,termostato: não, tipo de
degelo: f rost f ree, selo procel,sim
ef iciência energética A,
recursos/compartimentos,
congelador. Funções: função
refrigeradora, painel blue touch ,
controle de temperatura, sim numero
de portas:2, congelamento rápido
sim, dreno de degelo sm,
características da porta/tampo inox ,
rodízios: sim,voltagem: 110v,
garantia do fornecedor: 12 meses

ELECTROL
UX

UN 1,00 7.360,00 7.360,00

LOTE:
021 -
Lote 021

1 24952 FREEZER V ERTICA L 
ESPECIFICA ÇÕES TECNICA S:
TENSÃO ELETRICA: 127V (110V),
CAPA CIDADE: 509 LITROS, COR:
BRANCO, ALTURA: 197CM,
LARGURA: 91CM,
COMPRIMENTO: 72CM,
DIA METRO: 85CM, DIMENSÃ O:
186X67,5X85CM, PESO DO
PRODUTO: 118 KG, GARA NTIA DO
FA BRICA NTE 12 MESES.

META LFRI
O

UN 1,00 5.447,99 5.447,99

LOTE:
022 -
Lote 022

1 24953 MA QUINA SECA DORA DE
ROUPAS  Maquína Secadora de
roupas , capacidade de 12kg,
cor:branca, voltagem:110v, f iltro:
duplo, temperatura: mínima,
média,máxima,painel digital s im,
sistema de secagem:
tombamento,função passa fácil: sim,
numero de programas: 8 , antirrugas
extra :sim , adiar inicio: sim,
duração: 30,60,e 90 min, silenciosa:
sim, secagem: 8 programas, tipo de

ELECTROL
UX

UN 1,00 3.390,00 3.390,00

secagem: ventilação,  opções de
secagem: passa fácil,seco,extra
seco, vizualizador de etapas de
lavagem :sim, capacidade de
secagem: 12kg, garantia do produto:
1 ano , tensão: 110 v

LOTE:
024 -
Lote 024

1 15203 FOGÃO INDUSTRIAL  Fogão
Industrial 6 bocas 30x03  em aço
inox chapa e forno, baixa pressão a
gás GLP (Botijão) linha serv inox ,
03 queimadores duplos 140 mm e
03 simples 100 mm em ferro fundido
, mesa perf il 7 (7 cm entre as
bocas ) grelhas em ferro fundido
30x30 (6 dedos) Gambiarra em aço ,
bandeja coletadora de resíduo aço
inox , estrutura
( pernas/paneleiro,mesa) em aço
inox 430 , chapa bifeteira em ferro
fundido, altura:31 cm , Largura:
48cm , Profundidade: 59cm ,
Capacidade: 85 litros , medidas do
fogão montado, altura: 80cm ,
largura:152cm , profundidade: 88
cm 

CRISTALA
ÇO

UN 1,00 2.960,00 2.960,00

LOTE:
025 -
Lote 025

1 2076 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 
Lavadora de alta pressão , 1300w
127 v pw 1370tdl-br , comprimento:
18,5 cm largura 6cm , altura 18 cm
peso 0,868 (KG)  lança turbo:
escova rigida escova girátoria  kit de
sucção de água : desentupidor de
tubulação com 10 metros , potência
: 1300w  Voltagem: 127v

ELECY ROL
UX

UN 1,00 699,00 699,00

LOTE:
026 -
Lote 026

1 24954 ARMARIO PARA PASTA
SUSPENSA  Armário para pasta
suspensa , arquivo de aço vertical,
produto : aço 15mm , costa : aço-
primeira gaveta-trancada a chave-
outras gavetas para pastas
suspensas, peso suportado : 60kg
altura: 133cm , largura: 46cm ,
profundidade: 49cm , cor preta 

ULTRA
MÓV EIS

UN 1,00 978,00 978,00

LOTE:
027 -
Lote 027

1 24955 ARMA RIO COM DUAS PORTA S E
COM PRATELEIRA S INTERNA S 
Armário com duas portas e com
prateleiras internas , armário MDF ,
armário para escritório alto, modelo
com chave , altura 1,60 cm x ,
Largura : 80 cm x profundidade 39
cm altura 170 cm , portas : 2 ,
prateleira: 4 internas , puxadores:
ABS , dobradiça: aço capacidade :
60 kg , cor marrom amadeirado

LUNASA UN 2,00 799,00 1.598,00

LOTE:
028 -
Lote 028

1 18360 MESA PA RA ESCRITÓRIO COM
GAVETAS  Mesa para escritório com
gavetas , material MDP 15 mm com
acabamento no tampo com perf il em
PVC, mesa: 1.00mx 0.60cm x 0,75
cm, 3 gavetas, 1 com chave.
Material de alta qualidade, gaveteriro
com corrediças metalicas,
puxadores e fechadura com chaves,
Cor marrom amadeirado

LUNASA UN 12,00 499,00 5.988,00

LOTE:
029 -
Lote 029

1 20976 MESA PA RA ESCRITÓRIO DE
CANTO  Mesa de escritório de canto
na cor marrom amadeirado  com 3
gavetas 2 portas em MDF 
dimensões 156,9 e 122,4 cm de
largura x 73,8 de altura x 45
profundidade , chave na primeira

LUNASA UN 4,00 985,00 3.940,00

gaveta 
LOTE:
032 -
Lote 032

1 24955 ARMA RIO COM DUAS PORTA S E
COM PRATELEIRA S INTERNA S 
Armário , produto: MDP 15 mm -
costa : MDF , armário multiuso 
dacar tem sua estrutura em MDF,
sendo composto por 2 portas com
acabamento em laca . Descrição do
tam: altura 188 cm , largura 93 cm ,
profundidade 47 cm , precisa de
montagem, 2 portas , pé f ixo ,
acabamento: laca , material da
dobradiça: trilho , porta : metal ,
material da estrutura : MDF ,
material do puxador : alumínio ,porta
articulada , material dos pés
eucalipto , espessura das prateleiras
(mm) 15 espessura do material da
estrutura (mm) 15 número de nichos
: 12 pés: 6 , peso suportavel : 70 kg
, cor : amadeirado 

LUNASA UN 6,00 765,00 4.590,00

LOTE:
036 -
Lote 036

1 24958 armario de cozinha  Armário de
cozinha , 100% madeira maciça , 10
portas , 03 gavetas , altura: 1,74 cm
, largura : 2,20 m , profundidade : 39
cm , puxador : alumínio , corrediças
metálicas telescópicas , pés : oito
pés de aço , cor: bege claro semi
brilho

TESCA L UN 1,00 2.483,00 2.483,00

LOTE:
037 -
Lote 037

1 14323 CADEIRA  Cadeira para a sala dos
professores : cadeira de madeira ,
assento e encosto: almofadado ,
medidas : largura 41 cm , altura : 98
cm , profundidade 45 cm , cor
amadeirada , estampada f loral
neutra , npeso suportado: 100 kg 

HENN UN 16,00 236,00 3.776,00

LOTE:
038 -
Lote 038

1 18360 MESA PA RA ESCRITÓRIO COM
GAVETAS  Mesa para escritório ,
MDF tampa 15 mm de espessura ,
acabamento com bordas PVC,
gaveteiro com corrediças metálicas,
puxadores e fechadura com chaves.
Altura: 80cm , comprimento: 120cm
, largura: 80cm , nprimeira gaveta
com chave , cor : creme 

LUNASA UN 4,00 438,00 1.752,00

LOTE:
039 -
Lote 039

1 14323 CADEIRA  Cadeira Palito :
revestimento em corino, assento e
encosto: almofadado , estrutura
armação de ferro ,Largura 45cm ,
altura 88 cm , profundidade: 45 cm ,
cor preta , peso suportado 120 kg

SHOP
CA DEIRA S

UN 4,00 339,98 1.359,92

TOTAL 70.538,41

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
VALOR TOTAL: R$ 70.538,41 (Setenta Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e Quarenta e Um
Centavos).         
DATA DE ASSINATURA: 24/12/2021.

________________________________
FRANCISCO CLEI DA SILVA

Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 114/2021-PMFJ.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 328/2021.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com sede na Rua Padre Emilio
Barbieri, 339, Centro, Foz do Jordão, Paraná, Cep. 85.145-000, representada pelo Prefeito
Municipal Sr. FRANCISCO CLEI DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 8.199.613-0
SSP/PR e CPF/MF n.º 027.812.409-74.

Detentor da Ata: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob nº 74.085.358/0001-09, sediada à RUA 7 DE SETEMBRO, 2525,
0 - CEP: 85301070 - BAIRRO: CENTRO, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) NELSON
BAVARESCO, inscrito (a) no CPF sob nº 620.365.809-04, portador (a) da cédula de identidade
RG nº 4456480-7.

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE ITENS MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS DE USO  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA PADRE
EMILIO BARBIERI, SECRETARIA DE EDUCAÇAO."

ITENS
Lote Item Código do

produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
002 -
Lote 002

1 14318 LIQUIDIFICADOR   Liquidif icador
3 litros, copo: aço
inox,informaçoes
complementares:
potência:1.200w  , Garantia: 12
meses, voltage: 110v

MONDIAL 3
LITROS

UN 4,00 380,00 1.520,00

LOTE:
003 -
Lote 003

1 24947 CORTA DOR DE A LTO
RENDIMENTO PA RA
A LIMENTOS / PROCESSA DOR
DE ALIMENTOS  Processador
de alimentos, Copo em inox,
Capacidade: 5litros, Lamina de
aço,voltagem 110v/220v bivolt,
tampa:sim ,manual:sim ,uso de
mesa Pés com regulagem de
altura, superior ou similiar a
marca becker

GPANIZ 5
LITROS

UN 1,00 2.600,00 2.600,00

LOTE:
008 -
Lote 008

1 11545 GELADEIRA   Geladeira Frost
Free Duplex Branca 400 litros
110v Cor : branca, Capacidade
total liquida: 400 litros,
Capacidade liquida ref rigerador:
311 litros Capacidade liquida do
freezer: 89 litros tipo de degelo:
Frost Free, Numero de portas: 2 ,
Painel de controle:Touch externo,
Display: Led, controle do
refrigerador:sim , função trava
painel: sim, aviso de porta
aberta:sim ,modos especiais:
compras,festas e férias
compartimento especial para
latas e long necks plateleiras
com múltiplas combinações
possíveis, Sistema Tw ist Ice:
para desenformar e armazenar
gelo facilmente, Gavetão Fresch
Zone : concerva ainda mais suas
frutas e verduras , Porta-ovos:
sim , Porta Garrafas: sim ,
Compartimento de congelamento

BRA STEM
P 400
LITROS

UN 1,00 3.500,00 3.500,00

rápido: sim, pés ajustavéis :sim
,Classif icação energetica: A ,
Certif icação : Selo do Inmetro ,
Potência : 104 W, Voltagem:
110v, 01x Manual de Instruções,
Garantia do produto: 12 meses ,
Dimensões ( A x L x P) : 185 x 62
x 75,5 cm, Peso: 66 kg Melhor ou
semelhante Brastemp 

LOTE:
015 -
Lote 015

1 24949 MULTIPROCESSA DOR DE
ALIMENTOS          Processador de
alimentos , 600 w atts de
potência, industrial para
processar todos os tipos de
alimentos seja em misturar,moer,
picar,amassar, com ,velocidade
e ef iciência. Capacidade
reservátorio,6 Litros, Material do
corpo:aço inox, material da
tampa : Alumínio repuxado ,
Material do corpo: aço inox ,
Material do reservatório, aço inox
potência máxima: 600w  Frência
nacional : 60 Hz Tensão : bivolt
com chave , seletora 127/220 v
Rotação: Baixa Rotação 1.750
rpm , Consumo: 0,60 kW/H

PHILIPS 6
LITROS

UN 1,00 1.800,00 1.800,00

LOTE:
033 -
Lote 033

1 14344 ARQUIVO DE AÇO  Arquivo de
aço , 4 gavetas , nylon com
chave identif icadores nas
gavetas chapa 26 de altura :
133,5 cm largura : 47,4 cm
profundidade : 49 cm , cor :
creme

LUNASA 4
GAVETAS

UN 5,00 828,00 4.140,00

LOTE:
034 -
Lote 034

1 14344 ARQUIVO DE AÇO  Armario
coletivo em aço ,8 portas
individuais com chave , altura :
1,98 cm largura : 40,
comprimento: 40cm, cor cinza

LUNASA 8
PORTA S

UN 2,00 1.392,00 2.784,00

LOTE:
035 -
Lote 035

1 14344 ARQUIVO DE AÇO  armario
coletivo em aço , 24 portas
individuais com chave, altura:
197cm, largura: 123cm,
profundidade:40 cm, cor creme

LUNASA 24
PORTA S

UN 1,00 2.495,00 2.495,00

TOTAL 18.839,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
VALOR TOTAL: R$ 18.839,00 (Dezoito Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais).         
DATA DE ASSINATURA: 24/12/2021.

________________________________
FRANCISCO CLEI DA SILVA

Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 114/2021-PMFJ.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 330/2021.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com sede na Rua Padre Emilio
Barbieri, 339, Centro, Foz do Jordão, Paraná, Cep. 85.145-000, representada pelo Prefeito
Municipal Sr. FRANCISCO CLEI DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 8.199.613-0
SSP/PR e CPF/MF n.º 027.812.409-74.

Detentor da Ata: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ sob nº 36.521.392/0001-81, sediada à RUA CARLOS CHAGAS, 0 casa - CEP:
88520275 - BAIRRO: conta dinheiro, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) GUSTAVO
OLIVEIRA, inscrito (a) no CPF sob nº 087.015.959-38, portador (a) da cédula de identidade RG
nº 4.339.811.

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE ITENS MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS DE USO  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA PADRE
EMILIO BARBIERI, SECRETARIA DE EDUCAÇAO."

ITENS
Lote Item Código do

produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidad
e de
medida

Quantidad
e

Preço
unitário

Preço total

LOTE:
013 -
Lote 013

1 14318 LIQUIDIFICADOR   Liquidif icador,
Especif icações Técnicas:Potência nonimal
360W Potência Máxima : 800 Watts
Frequência: 60 Hz Alta Rotação: 18.000
RPM Tampa: Plástico Corpo: aço inox com
acabamento plástico copo: aço inox
tamanho do copo: 28,0cm de altura e
diâmetro de 15cm tamanho do corpo:
24,0cm de altura e diâmetro de 18 cm
Consumo: 0,80 KW/H Profundidade do
copo: 225mm Voltagem: 127 v ou 220v
(conforme a necessidade) Dimensões:
Altura total: 53 cm Peso: 2,500kg
Capacidade: 2 litros garantia 12 meses do
fabricante itens inclusos: 1 liquidif icador 1
copo de aço inox de 2 litros Informações
complementares , Capacidade: 2L
Potência:800W

JLCOLOM
BO Alta
Rotação /
1204

UN 2,00 419,13 838,26

TOTAL 838,26

PRAZO DE VIGÊNCIA: 366 dias.
VALOR TOTAL: R$ 838,26 (Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Vinte e Seis Centavos).         
DATA DE ASSINATURA: 24/12/2021.

________________________________
FRANCISCO CLEI DA SILVA

Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 114/2021-PMFJ.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 332/2021.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com sede na Rua Padre Emilio
Barbieri, 339, Centro, Foz do Jordão, Paraná, Cep. 85.145-000, representada pelo Prefeito
Municipal Sr. FRANCISCO CLEI DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 8.199.613-0
SSP/PR e CPF/MF n.º 027.812.409-74.

Detentor da Ata: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob nº 25.325.301/0001-16, sediada à R ROCHA POMBO, 2053, 0
TERREO A - CEP: 87303220 - BAIRRO: CENTRO, neste ato representada pelo (a) Sr. (a)
ADRIANA BIONDO MANCIN GARALUZ, inscrito (a) no CPF sob nº 063.212.449-02, portador (a)
da cédula de identidade RG nº 89674298.

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE ITENS MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS DE USO  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA PADRE
EMILIO BARBIERI, SECRETARIA DE EDUCAÇAO."

ITENS
Lote Item Código do

produto/ser
viço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidad
e de
medida

Quantidad
e

Preço
unitário

Preço total

LOTE:
007 -
Lote 007

1 22272 AMASSA DEIRA SEMI RA PIDA
15KG   Amassadeira para pão semi
rápida, 15kg  De mesa para misturar
massas de
pães,cucas,biscoitos,entre outros.
Industrial e comercial para padarias,
Especif icações ,Garantia do
fabricante 6 meses contra defeitos
de fabricação, Características, Cuba
em aço inox, Pás f ixas; Sistema
basculante; Pés antiderrapantes;
Grade cromada de segurança
(desliga a maquina ao ser levantada)
Material estrutura em aço e pintura
epóxi Cor: branco Dimensões
externas (A X L X P) 77 cm x 57,2 x
47,1 cm Peso: 54,5 kg Motor
monofásico, Tensão Bivolt ,
consumo elétrico 0,49 Kw /h ,
Potência (Watts) 520w  (127v)/450 w
(220v) Capacidade: 15 kg de massa
e 8 kg de farinha

GPA NIX UN 1,00 6.495,00 6.495,00

TOTAL 6.495,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
VALOR TOTAL: R$ 6.495,00 (Seis Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais).         
DATA DE ASSINATURA: 24/12/2021.

________________________________
FRANCISCO CLEI DA SILVA

Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 114/2021-PMFJ.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 333/2021.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com sede na Rua Padre Emilio
Barbieri, 339, Centro, Foz do Jordão, Paraná, Cep. 85.145-000, representada pelo Prefeito
Municipal Sr. FRANCISCO CLEI DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 8.199.613-0
SSP/PR e CPF/MF n.º 027.812.409-74.

Detentor da Ata: VA OTTONI EQUIPAMENTOS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito
no CNPJ sob nº 18.770.897/0001-06, sediada à AV. JOÃO FERREIRA NEVES, 3037, 0 SALA
03 - CEP: 85148000 - BAIRRO: CENTRO, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) VIVIANE
APARECIDA OTTONI, inscrito (a) no CPF sob nº 042.785.589-61, portador (a) da cédula de
identidade RG nº 75298226.

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE ITENS MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS DE USO  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA PADRE
EMILIO BARBIERI, SECRETARIA DE EDUCAÇAO."

ITENS
Lote Item Código do

produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
030 -
Lote 030

1 24956 CADEIRA GIRAT´RIA PA RA
ESCRITÓRIO  Cadeira De
Escritório Diretor Em Tela
Mesh  Características: - Assento
Com Espuma Injetada De
Altíssima Qualidade; - Encosto
Reclinável Com Estrutura Em
Aço Revestido Em Tela Mesh; -
Tela Do Encosto Pode Ser
Trocada Facilmente; - Base Em
Aço Cromado;   - Regulagem De
Altura Do Assento Com Pistão A
Gás; - Apoio Dos Braços Em Aço
Cromado E Polipropileno;   -
Rodinhas Para
Movimentação  capacidade 100kg

AC
COMERCIA
L DIR-002

UN 15,00 687,00 10.305,00

LOTE:
031 -
Lote 031

1 24957 POLTRONA  Poltrona individual :
estrutura interna em eucalipto,
pinus e MDF - espuma com
densidade D28 no assento e D28
no encosto . Braços em MDF
fixadores com parafusos - possui
pés plásticos para proteção -
revestido em sued . Até 120kg ,
medidas altura : 0,80 largura :
0,62 , profundidade: 0,80 , cor
preta , com manual de instruções

GUARABO
X
ESPECIA L

UN 2,00 814,00 1.628,00

TOTAL 11.933,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
VALOR TOTAL: R$ 11.933,00 (Onze Mil, Novecentos e Trinta e Três Reais).         
DATA DE ASSINATURA: 24/12/2021.

________________________________
FRANCISCO CLEI DA SILVA

Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 114/2021-PMFJ.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 329/2021.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com sede na Rua Padre Emilio
Barbieri, 339, Centro, Foz do Jordão, Paraná, Cep. 85.145-000, representada pelo Prefeito
Municipal Sr. FRANCISCO CLEI DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 8.199.613-0
SSP/PR e CPF/MF n.º 027.812.409-74.

Detentor da Ata: CRISTAL SUL COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 36.256.818/0001-17, sediada à RUA
FRANCISCO DEROSSO, 1642, 0 - CEP: 81710000 - BAIRRO: XAXIM, neste ato representada
pelo (a) Sr. (a) ADEMAR GONÇALVES, inscrito (a) no CPF sob nº 022.099.979-17, portador (a)
da cédula de identidade RG nº 6.206.326-2.

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE ITENS MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS DE USO  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA PADRE
EMILIO BARBIERI, SECRETARIA DE EDUCAÇAO."

ITENS
Lote Item Código do

produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidad
e de
medida

Quantidad
e

Preço
unitário

Preço total

LOTE:
012 -
Lote 012

1 14324 MICROONDAS  Micro-Ondas 
Branco 34L -110v , Voltagem: 110v,
Ef iciência Energética A, Peso: 15,3
kg Profundidade: 42,4 cm ,
Largura:53,9 cm , Painel
Touchscreen, Funções:
Desodorizador , Características da
Porta/Tampo Porta de V idro/
Puxador embutido na cor prata

MIDEA
LIVA 35 L

UN 1,00 829,00 829,00

TOTAL 829,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
VALOR TOTAL: R$ 829,00 (Oitocentos e Vinte e Nove Reais).         
DATA DE ASSINATURA: 24/12/2021.

________________________________
FRANCISCO CLEI DA SILVA

Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 114/2021-PMFJ.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 331/2021.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com sede na Rua Padre Emilio
Barbieri, 339, Centro, Foz do Jordão, Paraná, Cep. 85.145-000, representada pelo Prefeito
Municipal Sr. FRANCISCO CLEI DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 8.199.613-0
SSP/PR e CPF/MF n.º 027.812.409-74.

Detentor da Ata: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito
no CNPJ sob nº 42.579.294/0001-06, sediada à AVENIDA NOSSA SENHORA DA PENHA, 0 -
CEP: 29045402 - BAIRRO: SANTA LUIZA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) MARA
CRISTINA MICHELLUZZI ANDERLE, inscrito (a) no CPF sob nº 006.957.449-92, portador (a) da
cédula de identidade RG nº .

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE ITENS MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS DE USO  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA PADRE
EMILIO BARBIERI, SECRETARIA DE EDUCAÇAO."

ITENS
Lote Item Código do

produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
023 -
Lote 023

1 23938 AR CONDICIONADO  A r
Condicionado: ciclo:f rio,
tecnologia inverter , Gás
refrigerante , Área do ambiente
até (m2):50 , voltagem (V):220,
Classif icação energética
intemetro: A, capacidade de
refrigeração :(BTU/h): 30.000,
ref rigeração: (kWh)8,79 ,
potência elétrica consumida -
refrigeração (W) : 2594 , vazão
de ar : (m3/min) :20,73 ,
Funções: timer,sw ing,turbo,anti-
mofo,e dormir, modos:
resfriar,ventilar,limpar,conforto e
ionair, conexão da tubulação gás
, (m,m) : 15,88(5/8) ,
comprimento máximo da
tubulação (M):20 , desnível
máximo : (m) : 10 , suspentina
da condensadora: cobre ,
unidade interna evaporadora
( sem embalagem ) (LxAxPx
mm) : 1075x330x225 , unidade
externa condensadora (SEM
EMBALAGEM) (LxAxPx mm) :
900x700x345

ELGIN ECO
INV ERTER

UN 4,00 5.200,00 20.800,00

TOTAL 20.800,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
VALOR TOTAL: R$ 20.800,00 (Vinte Mil e Oitocentos Reais).         
DATA DE ASSINATURA: 24/12/2021.

________________________________
FRANCISCO CLEI DA SILVA

Prefeito Municipal

Exercício: 2021

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

27/12/2021
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 460/2021 de 23/12/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.900,00  (dois  mil 
novecentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2120/2020 de 11/12/2020.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais

MATERIAL DE CONSUMO 2.000,0015 - 3.3.90.30.00.00 1000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO
12.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
12.001.22.122.0007.2.129. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e 

Turismo
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

900,00528 - 3.3.90.31.00.00 1000

Total Suplementação: 2.900,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,0024 - 3.1.91.13.00.00 1000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO
12.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
12.001.22.122.0007.2.129. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e 

Turismo
MATERIAL DE CONSUMO 900,00527 - 3.3.90.30.00.00 1000

Total Redução: 2.900,00

Exercício: 2021

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

27/12/2021
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   23  de  dezembro  de  2021.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT



TERÇA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2021 EDIÇÃO 37994A PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

LEI Nº. 657/2021 

 

De 22 de dezembro de 2021. 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

proceder Abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Município para o Exercício 

Financeiro de 2021 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VANDERLEI VOLFF, 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a seguinte: 

 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, autorizado a abrir 
no Orçamento-Geral do Município para o exercício de 2021, Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), conforme especificado a seguir: 

 
08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 
001– Departamento de Agricultura 
20.605.0008-1080 – CONV. EST. SEAB Nº 344/2021 - PAV. POLIÉDRICA 1,5 KM - LINHA 
SERTÃOZINHO 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 350.000,00 
Conta Despesa: 00948 
Fonte: 00948 
 
 Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado 
como recursos o excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo:  

 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.28.10.91.08.00.00.00.00 CONV. EST. SEAB Nº 344/2021 - PAV. 

POLIÉDRICA 1,5 KM - LINHA SERTÃOZINHO 
R$ 350.000,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 22 de 
dezembro de 2021. 

 

 

                     
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

LEI Nº. 658/2021 

 

De 22 de dezembro de 2021. 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

proceder Abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Município para o Exercício 

Financeiro de 2021 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VANDERLEI VOLFF, 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a seguinte: 

 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, autorizado a abrir 
no Orçamento-Geral do Município para o exercício de 2021, Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), conforme especificado a seguir: 
 
08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 
001– Departamento de Agricultura 
20.605.0008-1081 – CONVÊNIO ESTADUAL SEAB Nº3522021 - AQUISIÇÃO DE TRATOR 
AGRÍCOLA 4x4 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 120.000,00 
Conta Despesa: 00949 
Fonte: 00949 
 
 Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será 
utilizado como recursos o excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.28.10.91.09.00.00.00.00 CONVÊNIO ESTADUAL SEAB Nº3522021 - 

AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA 
4X4 

R$ 120.000,00 

 
 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 22 de 
dezembro de 2021. 

 

 

                             
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

LEI Nº. 659/2021 

 

De 22 de dezembro de 2021. 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

proceder Abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Município para o Exercício 

Financeiro de 2021 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VANDERLEI VOLFF, 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a seguinte: 

 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, autorizado a abrir 
no Orçamento-Geral do Município para o exercício de 2021, Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), conforme especificado a seguir: 
 
08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 
001– Departamento de Agricultura 
20.605.0008-1083 – CONVÊNIO FEDERAL MAPA Nº 9016692020 - AQUISIÇÃO DE DUAS 
SEMEADEIRAS 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 00950 
Fonte: 00950 
 
 Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será 
utilizado como recursos o excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.18.10.91.04.00.00.00.00 CONVÊNIO FEDERAL MAPA Nº 9016692020 

- AQUISIÇÃO DE DUAS SEMEADEIRAS 
R$ 100.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 22 de 
dezembro de 2021. 

 

 

                     
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

LEI Nº. 660/2021 

 

De 22 de dezembro de 2021. 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

proceder Abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Município para o Exercício 

Financeiro de 2021 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VANDERLEI VOLFF, 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a seguinte: 

 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, 

autorizado a abrir no Orçamento-Geral do Município para o exercício de 2021, Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 345.224,86 (Trezentos e quarenta e cinco mil, duzentos 
e vinte e quatro reais, oitenta e seis centavos), conforme especificado a seguir: 

 
08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 
001– Departamento de Agricultura 
20.605.0008-1081 – CONVÊNIO FEDERAL MAPA Nº 918864/2021- AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 345.224,86 
Conta Despesa: 00949 
Fonte: 00949 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, 
será utilizado como recursos o excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo:  

 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.18.10.91.03.00.00.00.00 CONVÊNIO FEDERAL MAPA Nº 918864 DE 

2021- AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA 

R$ 345.224,86 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 22 de 
dezembro de 2021. 

 

 

                     
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº. 660/2021 

 

De 22 de dezembro de 2021. 

 

EMENTA: Estabelece os princípios, as diretrizes e os 

objetivos do Programa Municipal de Habitação de 

Interesse Social – PMHIS e institui o Plano Municipal 

de Habitação de Interesse Social – PMHIS, Sistema 

Municipal de Habitação de Interesse Social - SMHIS e 

Cadastro Municipal de Habitação de Interesse Social 

– CMHIS e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VANDERLEI VOLFF, 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a seguinte: 

 
 CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 
 
Art. 1° - Esta Lei estabelece os princípios, as diretrizes e os 

objetivos do Programa Municipal de Habitação de Interesse Social – PMHIS e institui o 
Plano Municipal de Habitação de Interesse Social – PMHIS, Sistema Municipal de 
Habitação de Interesse Social - SMHIS e o Cadastro Municipal de Habitação de Interesse 
Social – CMHIS. 
 

CAPÍTULO II 
Da Finalidade 

 
Art. 2° - O Programa Municipal de Habitação de Interesse Social 

(PMHIS) tem por finalidade orientar as ações do Poder Público levando-se em 
consideração o Programa Nacional de Habitação de Interesse Social, o Estatuto da Cidade, 
o Plano Diretor, a Lei Orgânica Municipal, a Lei Federal 11.124/05, os eixos de 
desenvolvimento que causam impacto na questão habitacional e urbana e os princípios 
democráticos de participação social, compartilhadas com as do setor privado, 
expressando a interação com a sociedade civil organizada, de modo a assegurar às 
famílias, especialmente as de baixa renda, o acesso, de forma gradativa, à habitação. 

 
CAPÍTULO III 
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Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos Gerais do Programa Municipal de Habitação. 
 
Art. 3º - O Programa Municipal de Habitação de Interesse Social - 

PMHIS observará os seguintes princípios e diretrizes: 
 
§ 1º São princípios: 
 
I - O reconhecimento do direito à moradia digna como direito e 

vetor de inclusão social; 
II - A moradia como construção e exercício da cidadania; 
III - O acesso à habitação e ao meio ambiente equilibrado, como 

garantia da qualidade de vida; 
IV - Função social da propriedade urbana visando a garantir 

atuação direcionada a coibir a especulação imobiliária e permitir o acesso à terra urbana 
e rural e ao pleno desenvolvimento da função social da cidade e da propriedade; 

V - O acesso à moradia enquanto política social. 
VI - A integração com as demais políticas públicas; 
VII - Articulação das ações de habitação à política urbana; 
VIII - Questão habitacional como uma política de Estado. 
IX – Promoção de projetos de regularização fundiária. 
 
§ 2º São Diretrizes: 
 
I - Promover o acesso à moradia digna, com a melhoria das 

condições de habitabilidade, de preservação ambiental e de qualificação dos espaços 
urbanos, avançando na construção da cidadania, priorizando as famílias de baixa renda; 

II - Assegurar a vinculação da política habitacional com as demais 
políticas públicas, com ênfase às sociais, de geração de renda, de educação ambiental e 
de desenvolvimento urbano; 

III - Estimular a participação da iniciativa privada na promoção e 
execução de projetos compatíveis com as diretrizes e objetivos da Política Municipal de 
Habitação; 

IV – A democratização do acesso à habitação através da ampliação 
e diversificação da produção do Plano Municipal de Habitação de Interesse Social – 
PMHIS; 

V – A capacitação do Poder Público para a implementação do 
Programa Nacional de Habitação de Interesse Social – PNHIS e para a produção regular do 
Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS; 

VI - Desenvolvimento Institucional; 
VII - Mobilização de recursos, identificação da demanda e gestão 

de subsídio; 
VIII - Sistema de avaliação, monitoramento e revisão; 
IX - Integração da política habitacional à política de 

desenvolvimento urbano e rural. 
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X – Ampliação do acesso à terra urbanizável pela população mais 
carente através de políticas de regularização fundiária, resguardadas as condições de 
sustentabilidade urbanística, social e ambiental 

 
§ 3º São Objetivos: 
 
I - Universalizar o acesso à moradia digna; 
II - Promover a urbanização, regularização de áreas precárias da 

cidade; 
III - Fortalecer o papel do Município; 
IV - Tornar a questão habitacional uma prioridade; 
V - Democratizar o acesso a terra urbanizada; 
VI - Incentivar a geração de empregos e renda; 
VIII - Real conhecimento da situação da demanda habitacional, 

com a quantificação e qualificação do déficit; 
IX - A instituição de canais ou mecanismos para a participação 

permanente das comunidades na política e nos programas específicos; 
X - Fiscalização do Município e das áreas de interesse público, de 

preservação ambiental e impróprias para moradia; 
XI - A melhoria dos projetos e das obras com a qualificação da 

mão-de-obra utilizada na produção de habitações, atendendo, de forma direta, a 
população mais carente, associando processos de desenvolvimento social e de geração de 
renda. 

 
CAPÍTULO IV 

Do Plano Municipal de Habitação de Interesse Social – PMHIS 
 
Art. 4º - O Plano Municipal de Habitação de Interesse Social - 

PMHIS é um instrumento de implementação da Política Municipal de Habitação, que 
objetiva promover o planejamento das ações do setor habitacional de forma a garantir o 
acesso à moradia digna, a expressão dos agentes sociais sobre a habitação de interesse 
social e a integração das ações de habitação com o desenvolvimento urbano e rural. 

 
Art. 5º - O Plano Municipal de Habitação de Interesse Social – 

PMHIS será elaborado pela Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social juntamente com 
o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social atendidos os princípios e diretrizes 
do Programa Municipal De Habitação. 

 
CAPÍTULO V 

Do Sistema Municipal de Habitação de Interesse Social – PMHIS 
 
Art. 6º - O Sistema Municipal de Habitação de Interesse Social – 

PMHIS tem por objetivo englobar e direcionar as ações voltadas à Habitação de Interesse 
Social no município de Porto Barreiro e é constituído pelas seguintes ferramentas: 
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I - Programa Municipal de Habitação de Interesse Social – PMHIS; 
II - Plano Municipal de Habitação de Interesse Social – PMHIS; 
III - Cadastro Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS; 

IV - Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social; 
V - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social. 

 
CAPÍTULO VI 

Das Habitações de Interesse Social em área Urbana 
 

SEÇÃO I 
Do Público Alvo 

 
Art. 7º - Para fins de definição de ações política habitacional, o 

público alvo a ser atendido pelos programas habitacionais levará em consideração os 
seguintes grupos de atendimento, reservado o percentual mínimo de 10% (dez por cento) 
das vagas de moradias para as mulheres chefes de família: 

 
I - Grupo I – Famílias que participem de programas beneficiários 

das esferas públicas e inscritos no CAD – único e/ou com renda familiar total de até 03 
(três) salários mínimos; 

II - Grupo II – Famílias com renda acima de até 03 (três) salários 
mínimos que não possuam outro imóvel rural ou urbano. 

III – Grupo III – Famílias com renda de até 03 (três) salários 
mínimos que possuem terreno próprio com Registro de Imóveis com documentação 
imobiliária dentro da legalidade;  

IV – Grupo IV – Famílias com renda acima de até 03 (três) salários 
mínimos que necessitam de reformas estruturais pontuais para manter o mínimo da 
dignidade humana. 

 
SEÇÃO II 

Dos Programas e Projetos 
 
Art. 8º - Os programas e Projetos Habitacionais de Interesse Social 

poderão contemplar, entre outras, as seguintes modalidades: 
 
I - Aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma; 
II - Locação e arrendamento de unidades habitacionais de no 

máximo cinco anos em áreas urbanas quando caracterizada situação de risco social e 
ambiental; 

III - Produção de loteamento urbanizados para fins habitacionais; 
IV - Urbanização, de áreas caracterizadas de interesse social; 
V - Outros programas e intervenções na forma aprovada pelo 

Conselho Gestor do FMHIS. 
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CAPÍTULO VII 

Das Habitações de Interesse Social em área Rural 
 

SEÇÃO I 
Do Público Alvo 

 
Art. 9º - Para fins de definição de ações de política habitacional, o 

público alvo a ser atendido pelos programas habitacionais relativos à área rural, levará 
em consideração os mesmos grupos elencados no artigo 7º da presente Lei. 

 
SEÇÃO II 

Dos Programas e Projetos 
 
Art. 10º - Os programas e projetos habitacionais de interesse 

social poderão contemplar, entre outras, as seguintes modalidades: 
 
I - Aquisição, construção, conclusão, melhoria e reforma; 
II - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo 

Conselho Gestor do FMHIS. 
 

CAPÍTULO VIII 
Do Sistema Municipal de Avaliação e Revisão do Plano Local de Habitação de Interesse 

Social – PLHIS e do Cadastro Municipal. 
 
Art. 11 - Fica criado o Sistema Municipal de Avaliação e Revisão do 

Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS, que integrará as informações 
gerenciais e as estatísticas relacionadas com o setor habitacional. 

 
§ 1° O Sistema referido no caput deste artigo será implantado e 

mantido pela Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social responsável pela Política 
Municipal de Habitação do Município, e: 

 
I - Coletará, processará e disponibilizará informações que 

permitam monitorar a implantação do PLHIS no Município; 
II - Levantará informações dos programas disponíveis no 

Ministério das Cidades para atender as metas estabelecidas no PLHIS; 
III - acompanhará a oferta de recursos do FNHIS para atender a 

demanda prevista no PLHIS; 
IV - Elaborará indicadores que permitam o acompanhamento da 

situação do Município no campo da habitação, destacando, neste, a habitação de 
interesse social; 
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V - Executará anualmente relatório com os ajustes que se fizerem 
necessários no PLHIS em função da disponibilidade de programas e recursos ofertados 
pelo Ministério das Cidades; 

VI - Tornará acessível, o relatório a todos os membros do Conselho 
Municipal pertinente e disponibilizará as informações a Comunidade interessada; 

VII - Sistematizará as informações, estabelecendo novas metas, se 
for o caso, para o PLHIS; 

VIII - Executará outras tarefas vinculadas ao desenvolvimento e 
implantação do PLHIS. 

 
§ 2° Os ajustes ao Plano, quando necessários e após a devida 

aprovação, serão encaminhados para ciência dos órgãos competentes. 
 
 Art. 12 - O cadastro será organizado e mantido pelo Município de 

acordo com a Lei de Proteção de Dados, e conterá: 
 
I - Os nomes dos beneficiários finais dos projetos habitacionais de 

interesse social, identificando o projeto em que esteja incluído, a localização deste, o tipo 
de solução habitacional com que foram contemplados, o valor desta, e, se for o caso, o 
tipo e valor do subsídio concedido; 

 
II - O custo final de produção de cada solução habitacional, 

classificada por tipo, e seu grau de adimplemento, bem como o valor original das 
prestações ou das taxas de ocupação pagos pelos beneficiários finais, por 
empreendimento; 

 
III - A condição socioeconômica das famílias contempladas em 

cada empreendimento habitacional, aferida pelos respectivos padrões de consumo; 
 
IV - Outros dados que julgar necessários. 
 

CAPÍTULO IX 
Disposições Finais e Transitórias 

 
Art. 13 - Aquele que inserir ou fizer inserir, no Cadastro Municipal 

de Informações de Natureza Social, dado ou declaração falsa ou diversa daquela que 
deveria ter sido inserida, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, será 
responsabilizado civil, penal e administrativamente. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da sanção penal, o beneficiário que 
usufruir ilicitamente de qualquer modalidade de subsídio habitacional ressarcirá ao poder 
público os valores indevidamente recebidos, no prazo de trinta dias, atualizados segundo 
a variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e de juros 
moratórios de um por cento ao mês, calculados desde a data do recebimento do subsídio 
até a da restituição, o que constará como cláusula contratual. 
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Art. 14 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 22 de 
dezembro de 2021. 

 

 

                             
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº. 662/2021 

 

De 22 de dezembro de 2021. 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

proceder Abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Município para o Exercício 

Financeiro de 2021 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VANDERLEI VOLFF, 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a seguinte: 

 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, 

autorizado a abrir no Orçamento-Geral do Município para o exercício de 2021, Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), conforme 
especificado a seguir: 

 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
26.782.0009-1084 – AQUISIÇÃO UMA PRANCHA PARA TRANSPORTE EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 250.000,00 
Conta Despesa: 03221 
Fonte: 00504 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, 

será utilizado como recurso o cancelamento da dotação conforme demonstrado logo 
abaixo:  

 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – DIRETORIA GERAL 
04.122.0003-2003 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 250.000,00 
Conta Despesa: 00310 
Fonte: 00504 
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Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 22 de 
dezembro de 2021. 

 

 

                             
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº. 662/2021 

 

De 22 de dezembro de 2021. 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

proceder Abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Município para o Exercício 

Financeiro de 2021 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VANDERLEI VOLFF, 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a seguinte: 

 
 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, 
autorizado a abrir no Orçamento-Geral do Município para o exercício de 2021, Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais), conforme 
especificado a seguir: 

 
 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002– Departamento de Viação 
26.782.0009-1086 – CONVÊNIO ESTADUAL SEDU - AQUISIÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 520.000,00 
Conta Despesa: 00955 
Fonte: 00952 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, 
será utilizado como recurso o excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo:  

 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.18.10.91.10.00.00.00.00 CONVÊNIO ESTADUAL SEDU - AQUISIÇÃO 

DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
R$ 520.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 22 de 
dezembro de 2021. 

 

  

                             
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº. 664/2021 

 

De 22 de dezembro de 2021. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a publicação da lista de 

espera dos pacientes que aguardam por 

procedimentos eletivos nos estabelecimentos da 

rede pública de saúde do Município de Porto 

Barreiro.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VANDERLEI VOLFF, 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a seguinte: 

 
 

 Art. 1 º - Autoriza o Poder Executivo Municipal, por meio da 
Secretaria Municipal de saúde, a divulgar e atualizar a lista de espera de pacientes na fila 
de procedimentos médicos de caráter eletivo como consultas (discriminadas por 
especialidade), exames e intervenções cirúrgicas do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
Parágrafo Único – As listas disponibilizadas devem ser específicas 

para cada modalidade de consulta (discriminada por especialidade), exame, intervenção 
cirúrgica ou procedimentos, constando todos os pacientes que aguardam esses 
atendimentos. 

 
Art. 2º - A divulgação das informações de que trata esta Lei deve 

observar a Lei Geral de Proteção de Dados nº. 13.709 de 2018, e dessa maneira, o 
paciente poderá ser identificado pelo número do Cartão Nacional de Saúde (CNS) e/ou 
número de protocolo gerado pelo atendimento. 

 
Art. 3º - As listas de espera que tratam esta Lei devem ser 

disponibilizadas por meio eletrônico, no site oficial do Município de Porto Barreiro, com 
acesso irrestrito a todos os cidadãos, disponível no Portal da Transparência, contendo a 
ordem de inscrição para a chamada dos pacientes, salvo nos procedimentos 
emergenciais, reconhecidos como tal. 

 
Parágrafo único - As listas de que trata o caput deste artigo 

deverão ser atualizadas na Internet semanalmente, devendo constar a data de sua 
publicação. 
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Art. 4º - As listas de espera divulgadas devem conter: 
 
I - Número do protocolo gerado pela Secretaria Municipal de 

Saúde; 
 
II - A data de solicitação da consulta (discriminada por 

especialidade), do exame, das intervenções cirúrgicas ou de outros procedimentos; 
 
III - A posição que o paciente ocupa na fila de espera; 
 
IV - Os inscritos habilitados para a respectiva consulta, exame, 

intervenção cirúrgica ou outros procedimentos; 
 
V - A relação dos pacientes já atendidos, por meio da divulgação 

que garanta o seu anonimato; 
 
VI - A especificação do tipo de consulta (discriminada por 

especialidade), exame, intervenção cirúrgica ou outros procedimentos;  
 
VII - A estimativa de prazo para o atendimento solicitado. 
 
§ 1º - Excepcionalmente, as listas estarão sujeitas a alterações nos 

casos de: 
 
I - Inclusão ou exclusão de pacientes pelos médicos reguladores, 

de acordo com a gravidade do caso; 
 
II - Aumento ou diminuição da oferta de vagas disponíveis para 

agendamento;  
 
III - Bloqueio de agenda ou centros cirúrgicos;  
 
IV - Cumprimento de decisão judicial. 
 
Art. 5º - As unidades de saúde afixarão em local visível as 

principais informações desta Lei. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias a contar da data de sua publicação. 
 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 22 de 
dezembro de 2021. 

 

 

                             
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº. 665/2021 

 

De 22 de dezembro de 2021. 

 

EMENTA: Institui Gratificação Mensal a servidores 

públicos efetivos do Poder Legislativo de Porto 

Barreiro designados/cedidos para o Instituto de 

Previdência de Porto Barreiro RPPS e dá outras 

providências.  

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VANDERLEI VOLFF, 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a seguinte: 

 
 

 Art. 1º - Aos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de 
Porto Barreiro, designados/cedidos ao Instituto de Previdência de Porto Barreiro RPPS, 
fica instituía a Gratificação Mensal no percentual de 30% (trinta por cento) sobre os seus 
vencimentos, em razão dos serviços adicionais aos cargos que ocupam e diante da 
responsabilização técnica atinente as funções prestadas. 

 
 
Art. 2º - Esta gratificação terá incidência na remuneração de 

férias, atestados, 13° salário e 1/3 das férias dos servidores. 
 
 
Art. 3º - As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão 

por conta das dotações próprias consignadas no orçamento da Câmara Municipal. 
 
 
Art. 4º - Os efeitos da presente Lei iniciarão a partir do término da 

vedação estabelecida pela Lei Complementar n.° 173/2020. 
 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
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LEI Nº. 666/2021 

 

De 22 de dezembro de 2021. 

 

EMENTA: Ratifica, conforme especifica, as alterações 

no Contrato de Consórcio, convertido do Protocolo 

de Intenções que constitui e regulamenta o 

Consórcio Intergestores de Saúde da 5ª Região de 

Saúde do Paraná.  

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VANDERLEI VOLFF, 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a seguinte: 

 
 

 Art. 1o - Ratifica as alterações do Contrato de Consórcio, 
convertido do Protocolo de Intenções, sob a Lei Municipal nº 550/2018, que constitui e 
regulamenta o Consórcio Intergestores de Saúde da 5a Região de Saúde do Paraná, sob a 
forma de associação pública com personalidade jurídica de direito público, nos termos da 
Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, visando a cooperação técnica na área de 
saúde entre os entes federados, para prestação de serviços ambulatoriais especializados 
de média e alta complexidade, Serviços de Urgência e de Emergência pré-hospitalar; 
Ambulatórios Especializados, tais como: Centro de Especialidades Odontológicas - CEOS; 
Serviços de Saúde Mental, entre outros serviços relacionados à saúde, em conformidade 
com o Plano Pluríanual - PPA de cada ente consorciado e Lei Orçamentária Anual - LOA, o 
qual fora subscrito pelos Prefeitos da 5a Região de Saúde. 

 
Art. 2o - O patrimônio, equipamentos, estrutura administrativa e 

as fontes de receita do Consórcio previsto nesta Lei serão definidos em seus respectivos 
Contratos de Consórcio, Programa e/ou Rateio, observado o disposto nos arts. 4o, 8o e 13 
da Lei Federal n° 11.107, de 2005, regulamentados pelo Decreto Federal n° 6.017, de 17 
de janeiro de 2007. 

 
Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEI Nº. 667/2021 

 

De 22 de dezembro de 2021. 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo de  

Porto Barreiro a adquirir a título oneroso o imóvel 

que especifica e dá outras providências.  

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VANDERLEI VOLFF, 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a seguinte: 

 
 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
adquirir mediante compra, um imóvel urbano, de propriedade do Senhor Murilo Costa 
Cristo, inscrito no CPF sob o nº: 488.052.709-20 e RG sob o nº: 4.083.467-2 SSP/PR e de 
sua esposa  a Senhora Ivani Savi Cristo, inscrita no CPF sob o nº: 575.217.279-91 e RG sob 
o nº: 3.639.171-5 SSP/PR, estando localizado no perímetro urbano da sede do Município, 
sob matrícula imobiliária nº 40.736, constituída pelo lote nº 11-D, da Quadra nº: 21, 
pertencente ao Loteamento Barreirinho, do quadro urbano da Sede do Município de 
Porto Barreiro.  

 
Art. 2º - A área a que se refere o artigo anterior perfaz um total de 

286,32 m² (duzentos e oitenta e seis metros e trinta e dois centímetros quadrados) com 
limites e confrontações constantes na matrícula anexa a esta Lei, e dela fazendo parte 
integrante como se transcrito estivesse. 

 
Art. 3º - O valor total a ser pago pelo imóvel, segundo o Parecer 

da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, é de R$ 57.264,00 
(cinquenta e sete mil, duzentos e sessenta e quatro reais), pagável em parcela única após 
a assinatura da escritura. 

 
Art. 4° - Caberá a autoridade administrativa, de ofício, proceder às 

alterações cadastrais necessárias, obedecendo ao disposto nesta Lei e encaminhar ao 
Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Laranjeiras do Sul a exata 
medida do imóvel abrangido pela mesma. 
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Art. 5º - A despesa correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária criada a partir deste projeto de lei como segue: 
06 – Secretaria Municipal de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0006.1.087 – Aquisição Imóvel Ampliação do Posto De Saúde 
4.4.90.61.00.00 – Aquisição Imóveis...................................................57.264,00 

 
Art. 6º - Como cobertura de recursos para a criação da referida 

dotação acima, utiliza-se como cancelamento parcial a seguinte dotação:  
03 – Secretaria de Administração 
03.001 – Diretoria Geral 
04.122.0003.2.003 – Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............57.264,00 
 

Art. 7º - A vigência desta Lei não exime o proprietário do 
pagamento dos impostos anteriormente lançados ao imóvel e que estejam em débito 
com a Fazenda Pública Municipal, Estadual ou Federal, em dívida ativa ou execução fiscal. 

 
Art. 8º - Fica autorizado o Poder Executivo a regulamentar através 

de Decreto os casos omissos e demais atos necessários à implantação desta Lei. 
 
Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 22 de 
dezembro de 2021. 

 

 

                             
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº. 656/2021 

 

De 21 de dezembro de 2021. 

 

EMENTA: Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Porto Barreiro para o Exercício 

Financeiro de 2022.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VANDERLEI VOLFF, 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a seguinte: 

 

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2022, compreendendo o Orçamento 
Fiscal do Município e os Órgãos de Administração Indireta, Autarquias e os Fundos 
Municipais, estima a Receita em R$ 31.000.000,00 (Trinta e um milhões de reais) e fixa a 
Despesa em R$ 31.000.000,00 (Trinta e um milhões de reais), assim distribuídos: 

 
I - R$ 28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais) do Orçamento 

Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, às entidades de Administração 
Indireta e aos Fundos Municipais de contabilidade centralizados legalmente instituídos; 

 
II - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) do Orçamento do 

Serviço Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto. 
 
III – R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais) do 

Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Porto Barreiro 
 
Art. 2º - A Receita consolidada do Orçamento Fiscal será realizada 

de acordo com a legislação específica em vigor, segundo as seguintes estimativas: 
 

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS 
RECEITAS CORRENTES R$ 27.600.000,00 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA R$ R$ 1.017.000,00 
RECEITA PATRIMONIAL  R$ R$ 100.000,00  
RECEITA AGROPECUÁRIA  R$ 30.000,00 
RECEITA SERVIÇOS R$ 0,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  R$ 26.453.000,00  
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OUTRAS RECEITAS CORRENTES  R$ 0,00 
 

RECEITAS DE CAPITAL  R$ 400.000,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO R$ 0,00 
ALIENAÇÃO DE BENS R$ 400.000,00 
AMORTIZAÇÃO EMPRESTIMOS  R$ 0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  R$ 0,00 
OUTROS RECURSOS DE CAPITAL  R$ 0,00 
TOTAL R$ 28.000.000,00 

 
I I  -  RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO  DESCENTRALIZADA  

A)  SAMAE –  Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto  

RECEITAS CORRENTES R$ 400.000,00 
RECEITA DE SERVIÇOS R$ 400.000,00 
TOTAL R$ 400.000,00 

 

B)  PORTOBARREIROPREV –  Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Porto Barreiro  

RECEITAS CORRENTES R$ 2.100.000,00 
RECEITA PATRIMONIAL R$ 300.000,00 
RECEITA CONT PATRONAL  R$ 1.300.000,00 
RECEITA CONT SERVIDOR R$ 800.000,00 
REC COMPENSAÇÃO RGPS  R$ 200.000,00 
TOTAL R$ 2.600.000,00 
TOTAL CONSOLIDADO R$ 31.000.000,00 

 
Art. 3º - A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre 

os Órgãos: 
 
I - ORÇAMENTO FISCAL 
PODER LEGISLATIVO R$ 1.150.000,00 
Legislativo Municipal R$ 1.150.000,00 

 
GOVERNO MUNICIPAL R$ 685.000,00 
Gabinete do Governo Municipal  R$ 688.000,00 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 1.703.800,00 
Diretoria Geral  R$ 1.535.300,00 
Depto de Recursos Humanos R$ 120.500,00 
Depto de Patrimonio e Material  R$ 48.000,00 
SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 1.919.000,00 
Depto de Contabilidade e Tesouraria R$ 1.792.000,00 
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Departamento de Licitações e Compras R$ 127.000,00 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 6.440.250,00 
Educação – Imp Transf Const (Ens Fund)l  R$ 3.686.450,00 
Educação – FUNDEB R$ 2.177.500,00 
Educação – Recursos Vinculados R$ 354.300,00 
Educação – Salário Educação R$ 222.000,00 
SECRETARIA DE SAÚDE  R$ 6.161.550,00 
Diretoria Geral R$ 73.500,00 
Fundo Municipal de Saúde R$ 5.910.550,00 
Departamento de Saneamento e Vigilância R$ 177.500,00 
SECRETARIA DE DES E AÇÃO SOCIAL  R$ 1.657.900,00 
Fundo Municipal de Assistência Social  R$ 842.000,00 
Fundo Mun Dir Criança e Adolescente R$ 291.400,00 
Fundo Municipal Direitos da Pessoa Idosa  R$ 115.500,00 
Fundo Municipal de Habitação Interesse Social  R$ 14.000,00 
Departamento de Ação Social  R$ 395.000,00 
SEC VIAÇÃO OBRAS URBANISMO R$ 4.332.500,00 
Diretoria Geral  R$ 129.000,00 
Departamento de Viação  R$ 2.890.800,00 
Departamento de Obras R$ 65.200,00 
Departamento de Urbanismo R$ 687.500,00 
SEC DESENV CAMPO E MEIO AMBIENTE R$ 2.719.000,00 
Departamento de Agricultura  R$ 828.500,00 
Departamento de Meio Ambiente R$ 1.880.000,00 
Depto de Transf e Industrialização  R$ 10.500,00 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO R$ 263.000,00 
Departamento de Planejamento R$ 263.000,00 
SEC DE CULTURA ESPORTE E TURISMO R$ 294.000,00 
Departamento de Cult. Esp e Turismo R$ 294.000,00 
SEC DE ASSUNTOS COMUNITARIOS R$ 134.000,00 
Departamento Assuntos Comunitários R$ 134.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 540.000,00 
TOTAL R$ 28.000.000,00 

 
II – ORÇAMENTO DO SAMAE  
Serviço Autônomo Mun de Agua e Esgoto  R$ 400.000,00 
TOTAL R$ 400.000,00 

 
III – ORÇAMENTO PORTOBARREIROPREV 
Instituto de Prev Serv Porto Barreiro  R$ 2.600.000,00 
TOTAL R$ 2.600.000,00 
TOTAL CONSOLIDADO  R$ 31.000.000,00 
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Art. 4º - A despesa fixada está distribuída por categorias 

econômicas e funções de governo de conformidade com os anexos 02 e 06, integrantes 
desta lei. 

 
Art. 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes 

Fundos Municipais de contabilidade centralizada, integrantes do Orçamento Fiscal, nos 
termos do § 2º do Artigo 2º da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964: 

 
I - do Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 

005/97 de 04/02/97, que fixa as despesas a ser realizadas pelo mencionado Fundo no 
exercício de 2022 em R$ 6.161.550,00 (Seis milhões cento e sessenta e um mil, 
quinhentos e cinquenta reais); 

 
II - do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

criado pela Lei Municipal nº 100/01 de 12/07/2001, que fixa a sua despesa para o 
exercício de 2022 em R$ 291.400,00 (Duzentos e noventa e um mile quatrocentos reais); 

 
III - do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, criado pela 

Lei Municipal nº 040/98 de 27/04/98, que fixa a sua despesa para o exercício de 2022 na 
importância de R$ 842.000,00 (Oitocentos e quarenta e dois mil reais). 

 
Art. 6º - O Orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Agua e 

Esgoto, de contabilidade descentralizada, tem a despesa fixada para o exercício de 2022 
em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e Receitas estimadas em R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais). 

 
Art. 7º - O Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Município de Porto Barreiro – PORTOBARREIROPREV, de contabilidade 
descentralizada, tem a despesa fixada para o exercício de 2022 em R$ 2.600.000,00 (dois 
milhões e seiscentos mil reais) e Receitas estimadas em R$ 2.600.000,00 (dois milhões e 
seiscentos mil reais). 

 
Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura 

de créditos adicionais suplementares ao orçamento fiscal até o limite de 30 (trinta por 
cento) do total geral da despesa fixada para o exercício, nos termos da legislação vigente, 
utilizando como recursos para cobertura, os provenientes da anulação total ou parcial de 
dotações nos termos do inciso III e o excesso de arrecadação de recursos livres consoante 
o estabelecido no inciso II, ambos   do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 
de 17/03/64: 
 

I – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares 
utilizando como recurso o previsto no inciso I, parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 
4320/64, até o limite da efetiva existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes 
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de recursos livres ou vinculados, devidamente apurados no balanço patrimonial do 
exercício anterior; 

 
II – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares 

utilizando como recursos os previstos no inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 
Federal 4320/64, mediante a efetiva ocorrência ou tendência de ocorrência de excesso de 
arrecadação nas respectivas fontes de recursos vinculados desde que o total dos 
mencionados créditos não supere o limite de 30% (trinta por cento) do total geral da 
receita estimada para o exercício no orçamento fiscal; 

 
III - proceder a abertura de creditos adicionais suplementares 

utilizando como recurso o previsto no inciso IV do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 
4320/64 tendo como limite o valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito 
celebrados para o exercício; 

 
IV - transpor ou transferir recursos, de uma categoria de 

programação para outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 
da Constituição Federal. e proceder o remanejamento e a compensação entre as fontes, e 
a criação  de fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da 
abertura de creditos adicionais que utilizem como recurso o cancelamento de dotações; 

 
V - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação 

de Reserva de Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o 
atendimento das situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências. 

 
§ 1º - A abertura dos créditos autorizados nos incisos I,II, III e IV 

não são consideradas para fins do limite da autorização constante do caput do artigo.  
 
§ 2º - A autorização contida no caput do artigo é extensiva ao 

Presidente da Câmara Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder 
Legislativo e ao Prefeito Municipal para a abertura de créditos suplementares no 
orçamento da seguridade social considerando-se o limite de 30% (trinta por cento) em 
relação ao total da despesa fixada nos  respectivos orçamentos.   

 
Art. 9º - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as 

medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da 
receita, nos termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por 
antecipação da receita até o limite legalmente permitido. 

 
Art. 10º - Fica autorizada a redistribuição de parcelas das dotações 

de pessoal de uma para outra unidade orçamentária ou programa de governo quando 
considerada necessária a movimentação e a mesma favorecer a execução das ações 
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previstas no orçamento, consoante o previsto no Parágrafo Único do Artigo 66 da Lei 
Federal 4320/64 de 17/03/64. 

 
Art. 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 
 
 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 21 de 
dezembro de 2021. 

 

 

                     
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº. 668/2021 

 

De 22 de dezembro de 2021. 

 

EMENTA: Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Porto Barreiro para o Exercício 

Financeiro de 2022.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VANDERLEI VOLFF, 

Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a seguinte: 

 

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2022, compreendendo o Orçamento 
Fiscal do Município e os Órgãos de Administração Indireta, Autarquias e os Fundos 
Municipais, estima a Receita em R$ 31.000.000,00 (Trinta e um milhões de reais) e fixa a 
Despesa em R$ 31.000.000,00 (Trinta e um milhões de reais), assim distribuídos: 

 
I - R$ 28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais) do Orçamento 

Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, às entidades de Administração 
Indireta e aos Fundos Municipais de contabilidade centralizados legalmente instituídos; 

 
II - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) do Orçamento do 

Serviço Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto. 
 
III – R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais) do 

Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Porto Barreiro 
 
Art. 2º - A Receita consolidada do Orçamento Fiscal será realizada 

de acordo com a legislação específica em vigor, segundo as seguintes estimativas: 
 

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS 
RECEITAS CORRENTES R$ 27.600.000,00 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA R$ R$ 1.017.000,00 
RECEITA PATRIMONIAL  R$ R$ 100.000,00  
RECEITA AGROPECUÁRIA  R$ 30.000,00 
RECEITA SERVIÇOS R$ 0,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  R$ 26.453.000,00  
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OUTRAS RECEITAS CORRENTES  R$ 0,00 
 

RECEITAS DE CAPITAL  R$ 400.000,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO R$ 0,00 
ALIENAÇÃO DE BENS R$ 400.000,00 
AMORTIZAÇÃO EMPRESTIMOS  R$ 0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  R$ 0,00 
OUTROS RECURSOS DE CAPITAL  R$ 0,00 
TOTAL R$ 28.000.000,00 

 
I I  -  RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO  DESCENTRALIZADA  

A)  SAMAE –  Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto  

RECEITAS CORRENTES R$ 400.000,00 
RECEITA DE SERVIÇOS R$ 400.000,00 
TOTAL R$ 400.000,00 

 

B)  PORTOBARREIROPREV –  Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Porto Barreiro  

RECEITAS CORRENTES R$ 2.100.000,00 
RECEITA PATRIMONIAL R$ 300.000,00 
RECEITA CONT PATRONAL  R$ 1.300.000,00 
RECEITA CONT SERVIDOR R$ 800.000,00 
REC COMPENSAÇÃO RGPS  R$ 200.000,00 
TOTAL R$ 2.600.000,00 
TOTAL CONSOLIDADO R$ 31.000.000,00 

 
Art. 3º - A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre 

os Órgãos: 
 
I - ORÇAMENTO FISCAL 
PODER LEGISLATIVO R$ 1.150.000,00 
Legislativo Municipal R$ 1.150.000,00 

 
GOVERNO MUNICIPAL R$ 685.000,00 
Gabinete do Governo Municipal  R$ 688.000,00 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 1.703.800,00 
Diretoria Geral  R$ 1.535.300,00 
Depto de Recursos Humanos R$ 120.500,00 
Depto de Patrimonio e Material  R$ 48.000,00 
SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 1.919.000,00 
Depto de Contabilidade e Tesouraria R$ 1.792.000,00 
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Departamento de Licitações e Compras R$ 127.000,00 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 6.440.250,00 
Educação – Imp Transf Const (Ens Fund)l  R$ 3.686.450,00 
Educação – FUNDEB R$ 2.177.500,00 
Educação – Recursos Vinculados R$ 354.300,00 
Educação – Salário Educação R$ 222.000,00 
SECRETARIA DE SAÚDE  R$ 6.161.550,00 
Diretoria Geral R$ 73.500,00 
Fundo Municipal de Saúde R$ 5.910.550,00 
Departamento de Saneamento e Vigilância R$ 177.500,00 
SECRETARIA DE DES E AÇÃO SOCIAL  R$ 1.657.900,00 
Fundo Municipal de Assistência Social  R$ 842.000,00 
Fundo Mun Dir Criança e Adolescente R$ 291.400,00 
Fundo Municipal Direitos da Pessoa Idosa  R$ 115.500,00 
Fundo Municipal de Habitação Interesse Social  R$ 14.000,00 
Departamento de Ação Social  R$ 395.000,00 
SEC VIAÇÃO OBRAS URBANISMO R$ 4.332.500,00 
Diretoria Geral  R$ 129.000,00 
Departamento de Viação  R$ 2.890.800,00 
Departamento de Obras R$ 65.200,00 
Departamento de Urbanismo R$ 687.500,00 
SEC DESENV CAMPO E MEIO AMBIENTE R$ 2.719.000,00 
Departamento de Agricultura  R$ 828.500,00 
Departamento de Meio Ambiente R$ 1.880.000,00 
Depto de Transf e Industrialização  R$ 10.500,00 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO R$ 263.000,00 
Departamento de Planejamento R$ 263.000,00 
SEC DE CULTURA ESPORTE E TURISMO R$ 294.000,00 
Departamento de Cult. Esp e Turismo R$ 294.000,00 
SEC DE ASSUNTOS COMUNITARIOS R$ 134.000,00 
Departamento Assuntos Comunitários R$ 134.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 540.000,00 
TOTAL R$ 28.000.000,00 

 
II – ORÇAMENTO DO SAMAE  
Serviço Autônomo Mun de Agua e Esgoto  R$ 400.000,00 
TOTAL R$ 400.000,00 

 
III – ORÇAMENTO PORTOBARREIROPREV 
Instituto de Prev Serv Porto Barreiro  R$ 2.600.000,00 
TOTAL R$ 2.600.000,00 
TOTAL CONSOLIDADO  R$ 31.000.000,00 
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Art. 4º - A despesa fixada está distribuída por categorias 

econômicas e funções de governo de conformidade com os anexos 02 e 06, integrantes 
desta lei. 

 
Art. 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes 

Fundos Municipais de contabilidade centralizada, integrantes do Orçamento Fiscal, nos 
termos do § 2º do Artigo 2º da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964: 

 
I - do Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 

005/97 de 04/02/97, que fixa as despesas a ser realizadas pelo mencionado Fundo no 
exercício de 2022 em R$ 6.161.550,00 (Seis milhões cento e sessenta e um mil, 
quinhentos e cinquenta reais); 

 
II - do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

criado pela Lei Municipal nº 100/01 de 12/07/2001, que fixa a sua despesa para o 
exercício de 2022 em R$ 291.400,00 (Duzentos e noventa e um mile quatrocentos reais); 

 
III - do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, criado pela 

Lei Municipal nº 040/98 de 27/04/98, que fixa a sua despesa para o exercício de 2022 na 
importância de R$ 842.000,00 (Oitocentos e quarenta e dois mil reais). 

 
Art. 6º - O Orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Agua e 

Esgoto, de contabilidade descentralizada, tem a despesa fixada para o exercício de 2022 
em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e Receitas estimadas em R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais). 

 
Art. 7º - O Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Município de Porto Barreiro – PORTOBARREIROPREV, de contabilidade 
descentralizada, tem a despesa fixada para o exercício de 2022 em R$ 2.600.000,00 (dois 
milhões e seiscentos mil reais) e Receitas estimadas em R$ 2.600.000,00 (dois milhões e 
seiscentos mil reais). 

 
Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura 

de créditos adicionais suplementares ao orçamento fiscal até o limite de 30 (trinta por 
cento) do total geral da despesa fixada para o exercício, nos termos da legislação vigente, 
utilizando como recursos para cobertura, os provenientes da anulação total ou parcial de 
dotações nos termos do inciso III e o excesso de arrecadação de recursos livres consoante 
o estabelecido no inciso II, ambos   do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 
de 17/03/64: 
 

I – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares 
utilizando como recurso o previsto no inciso I, parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 
4320/64, até o limite da efetiva existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes 
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de recursos livres ou vinculados, devidamente apurados no balanço patrimonial do 
exercício anterior; 

 
II – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares 

utilizando como recursos os previstos no inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 
Federal 4320/64, mediante a efetiva ocorrência ou tendência de ocorrência de excesso de 
arrecadação nas respectivas fontes de recursos vinculados desde que o total dos 
mencionados créditos não supere o limite de 30% (trinta por cento) do total geral da 
receita estimada para o exercício no orçamento fiscal; 

 
III - proceder a abertura de creditos adicionais suplementares 

utilizando como recurso o previsto no inciso IV do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 
4320/64 tendo como limite o valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito 
celebrados para o exercício; 

 
IV - transpor ou transferir recursos, de uma categoria de 

programação para outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 
da Constituição Federal. e proceder o remanejamento e a compensação entre as fontes, e 
a criação  de fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da 
abertura de creditos adicionais que utilizem como recurso o cancelamento de dotações; 

 
V - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação 

de Reserva de Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o 
atendimento das situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências. 

 
§ 1º - A abertura dos créditos autorizados nos incisos I,II, III e IV 

não são consideradas para fins do limite da autorização constante do caput do artigo.  
 
§ 2º - A autorização contida no caput do artigo é extensiva ao 

Presidente da Câmara Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder 
Legislativo e ao Prefeito Municipal para a abertura de créditos suplementares no 
orçamento da seguridade social considerando-se o limite de 30% (trinta por cento) em 
relação ao total da despesa fixada nos  respectivos orçamentos.   

 
Art. 9º - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as 

medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da 
receita, nos termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por 
antecipação da receita até o limite legalmente permitido. 

 
Art. 10º - Fica autorizada a redistribuição de parcelas das dotações 

de pessoal de uma para outra unidade orçamentária ou programa de governo quando 
considerada necessária a movimentação e a mesma favorecer a execução das ações 
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previstas no orçamento, consoante o previsto no Parágrafo Único do Artigo 66 da Lei 
Federal 4320/64 de 17/03/64. 

 
Art. 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 
 
 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 22 de 
dezembro de 2021. 

 

 

                            
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 

Prefeito Municipal  

  
CCÂÂMMAARRAA  MMUU NNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOO NNDD  

EESS TT AADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
  

CNPJ n .º  95 .587.689/0001 -09 
Ru a Du qu e de  Cax ias,  nº  50 ,  Centro,  CEP  n .º  85 .390 -000 

Fone:  (42)  3618 1006  
 
 

     PORTARIA N.º 016/2021 

 

SÚMULA: ESTAB ELECE Recesso 
Administrativo na Câmara Municipal de 
Virmond- Paraná. 

 
 

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE VIRMOND, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS:  

 

RESOL VE: 

 
             
ARTIGO 1° - Estabeler RECESSO ADMINSTRATIVO na Câmara Municipal de 
Virmond – PR entre os dias 24 de Dezembro de 2021 e 31 de Dezembro de 2021. 
 
  
ARTIGO 2° - Os Servidores encarregados de serviços de extrema necessidade 
serão comunicados através da Presidente que definirá os trabalhos a serem 
cumpridos, para que não haja prejuizos.  
 
 
ARTIGO 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, Publique-se. 
 
 
 

Câmara Municipal de Virmond, 23 de Dezembro de 2021. 
 
 

 
ELIZEU KOMINECK 

Presidente da Câmara Municipal 
                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

 
 

EXTRATO 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 13/2021 
 
 

 
Em atendimento ao disposto nos nos Arts. 72 e Art. 75, inciso II, da Lei Federal 

14.133/2021 e suas posteriores alterações, eu, Israel de Oliveira Santos, Presidente da 

Câmara Municipal de Pinhão- PR, de conformidade com o parecer da Assessoria Jurídica, 

Autorizo a contratação e RATIFICO a Dispensa de Licitação 13/2021. 

 
 

Objeto: Aquisição de móveis novos para o plenário da Câmara Municipal, conforme 

especificações constantes no termo de referência, em anexo. 

Valor Global: R$ 49.760,00 (quarenta e nove mil e setecentos e sessenta reais) 
Contratado: Marcenaria Trato Feito Ltda CNPJ: 19.332.164/0001-44 
Fundamento legal: Arts. 72 e Art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. 
Parecer Jurídico nº.105/2021-CdPIN, de 16/12/21. 
 
Pinhão, 27 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Israel de Oliveira Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2020 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS, INSTALAÇÃO E SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLÁVEL LARANJEIRAS DO SUL 
LTDA, com sede a Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548 – Centro – CEP 85.301-210 – Município 
de Laranjeiras do Sul - Paraná, inscrito no CNPJ Nº 05.950.609/0001-45, neste ato 
representada pelo sócio administrador, Sr. ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 7.599.606-3/SSP-PR e inscrito no CPF sob o 
Nº 026.297.179-84. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 5.460,00 (cinco mil, quatrocentos e sessenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS TIPO APOIO - NO DISTRITO DE PASSO LISO, 
CONFORME RESOLUÇÃO N° 784/2019-SESA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: EDSON LUIZ DE OLIVEIRA - CANTAGALO, inscrita no CNPJ nº 
22.974.644/0001-13, situada a Rua Dom Pedro II, n° 26, Sala 04, Centro, Cantagalo-PR, CEP 
85.160-000, neste ato representada pelo Sr. EDSON LUIZ DE OLIVEIRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 032.436.539-08 e portador da cédula de identidade 
nº 8.123.397-7-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2020 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM, inscrita no CNPJ nº 
27.530.352/0001-05, situada a Est. Linha Bandeirantes, s/n°, Alagado, Rio Bonito do Iguaçu-
PR, CEP 85.340-000, neste ato representada pela Sra. DANIELA LOPES DAMBROSKI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 008.084.609-27 e portadora da cédula de 
identidade nº 6.794.722-3-SSP/PR, residente e domiciliado em Rio Bonito do Iguaçu-PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 06 (seis) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2020 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM, inscrita no CNPJ nº 
27.530.352/0001-05, situada a Est. Linha Bandeirantes, s/n°, Alagado, Rio Bonito do Iguaçu-
PR, CEP 85.340-000, neste ato representada pela Sra. DANIELA LOPES DAMBROSKI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 008.084.609-27 e portadora da cédula de 
identidade nº 6.794.722-3-SSP/PR, residente e domiciliado em Rio Bonito do Iguaçu-PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 9,00%. 

VALOR ADITIVO: R$ 7.128,00 (sete mil, cento e vinte e oito reais). 

DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2020 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ EM RUAS NO MUNICIPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ 02.687.760/0001-44, localizada na Rod. 
BR 277, s/n°, KM 473, Nova Laranjeiras-PR, CEP 85.350-000, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por seu sócio-administrador BRYAN MICHEL BUENO, portador 
da cédula de identidade R.G. n. º 8.667.277-4-SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 078.908.679-48. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 139/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO MÁQUINAS PESADAS ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
OTOMAR CIVA JUNIOR EIRELI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UM) TRATOR DE 

ESTEIRA  com especificações, de no mínimo, peso 
operacional de 14 toneladas e, lamina anulável para 
capacidade de 2,3m3 e potência de 130 cv, para abertura de 
vias e realização de terraplanagem diversas.   

  HS 600,00 300,00 180.000,00 

1 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UMA) ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  com especificações de no mínimo: peso 
operacional de 17 toneladas, potência de 148 cv, para 
realização de terraplanagens diversas  

  HS 600,00 279,00 167.400,00 

1 7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UMA) 
RETROESCAVADEIRA  com especificações, de no mínimo, 
concha de capacidade de 0,80m3, peso operacional de 6 
toneladas, potência 75 cv e com tração 4x4, para realização 
de terraplanagens diversas   

  HS 600,00 212,00 127.200,00 

2 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UM) TRATOR DE 
ESTEIRA  com especificações, de no mínimo, peso 
operacional de 14 toneladas e, lamina anulável para 
capacidade de 2,3m3 e potência de 130 cv, para abertura de 
vias e realização de terraplanagem diversas.   

  HS 400,00 308,00 123.200,00 

TOTAL 597.800,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 597.800,00 (quinhentos e noventa e sete mil e oitocentos 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 243/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 139/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO MÁQUINAS PESADAS ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UMA) 

MOTONIVELADORA  com especificações, de 
no mínimo, peso operacional de 15 toneladas 
e potência de 150 cv, para realização de 
terraplanagem diversas   

Volvo G930 HS 600,00 329,00 197.400,00 

1 6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 01 ROLO 
COMPACTADOR AUTO PROPELENTE, 
VIBRATÓRIO especificações de no mínimo 
peso operacional de 11 toneladas, vibração 
de 27 toneladas, potência de 130 cv, pé de 
carneiro e chapa lisa para realização de 
terraplanagens diversas  

Caterpillar 533E HS 600,00 349,00 209.400,00 

2 7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UMA) 
RETROESCAVADEIRA  com especificações, de 
no mínimo, concha de capacidade de 0,80m3, 
peso operacional de 6 toneladas, potência 75 
cv e com tração 4x4, para realização de 
terraplanagens diversas   

Caterpillar 416F2 HS 400,00 170,00 68.000,00 

TOTAL 474.800,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 474.800,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil e oitocentos 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 139/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO MÁQUINAS PESADAS ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MIOLLA ESCAVAÇÕES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  COM 01 (UM) 

CAMINHÃO BASCULANTE  com 
especificações, de no mínimo, capacidade de 
transporte de 13,0m3, potência de 220 cv e 
com tração 6x4, para realização de 
terraplanagem diversas.   

Miolla 
Escavaçõ
es  

VW/26.260 HS 1.200,00 160,00 192.000,00 

TOTAL 192.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 245/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 139/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO MÁQUINAS PESADAS ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LOCALAR - EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UMA) 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  com especificações 
de no mínimo: peso operacional de 21 toneladas, 
potência de 148 cv, para realização de 
terraplanagens diversas  

LOCALAR LOCALAR HS 600,00 290,00 174.000,00 

1 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UMA) 
EMPILHADEIRA (BOB CAT)  com especificações, 
de no mínimo, capacidade da carga de no mínimo 
1600kg.  

LOCALAR LOCALAR HS 600,00 330,00 198.000,00 

1 11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UMA) 
VIBROACABADORA  com faixa padrão de 
pavimentação de no mínimo 1,50m.  

LOCALAR LOCALAR HS 600,00 590,00 354.000,00 

1 12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UM) 
ASPARGIDOR DE ASFALTO (BURRO PRETO)   

LOCALAR LOCALAR HS 600,00 390,00 234.000,00 

1 13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UM)ROLO 
CHAPA CHAPA PARA ASFALTO   

LOCALAR LOCALAR HS 600,00 390,00 234.000,00 

1 14 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UM) ROLO 
PNEU PNEU PARA ASFALTO   

LOCALAR LOCALAR HS 600,00 450,00 270.000,00 

1 15 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
ÁGUA COM CAMINHÃO DE 7500 LITROS  para 
utilização em realização de terraplanagem 
diversas  

LOCALAR LOCALAR HS 600,00 280,00 168.000,00 

2 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UMA) 
MOTONIVELADORA  com especificações, de no 
mínimo, peso operacional de 15 toneladas e 
potência de 150 cv, para realização de 
terraplanagem diversas   

LOCALAR LOCALAR HS 400,00 309,00 123.600,00 

2 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  COM 01 (UM) 
CAMINHÃO BASCULANTE  com especificações, de 
no mínimo, capacidade de transporte de 13,0m3, 
potência de 220 cv e com tração 6x4, para 
realização de terraplanagem diversas.   

LOCALAR LOCALAR HS 600,00 153,00 91.800,00 

2 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UMA) 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  com especificações 
de no mínimo: peso operacional de 17 toneladas, 
potência de 148 cv, para realização de 
terraplanagens diversas  

LOCALAR LOCALAR HS 400,00 275,00 110.000,00 

2 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UMA) 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  com especificações 
de no mínimo: peso operacional de 21 toneladas, 
potência de 148 cv, para realização de 
terraplanagens diversas  

LOCALAR LOCALAR HS 400,00 300,00 120.000,00 

2 6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 01 ROLO 
COMPACTADOR AUTO PROPELENTE, 
VIBRATÓRIO especificações de no mínimo peso 

LOCALAR LOCALAR HS 400,00 300,00 120.000,00 

5 
 

operacional de 11 toneladas, vibração de 27 
toneladas, potência de 130 cv, pé de carneiro e 
chapa lisa para realização de terraplanagens 
diversas  

2 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UMA) 
EMPILHADEIRA (BOB CAT)  com especificações, 
de no mínimo, capacidade da carga de no mínimo 
1600kg.  

LOCALAR LOCALAR HS 400,00 330,00 132.000,00 

2 11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UMA) 
VIBROACABADORA  com faixa padrão de 
pavimentação de no mínimo 1,50m.  

LOCALAR LOCALAR HS 400,00 590,00 236.000,00 

2 12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UM) 
ASPARGIDOR DE ASFALTO (BURRO PRETO)   

LOCALAR LOCALAR HS 400,00 390,00 156.000,00 

2 13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UM)ROLO 
CHAPA CHAPA PARA ASFALTO   

LOCALAR LOCALAR HS 400,00 390,00 156.000,00 

2 14 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UM) ROLO 
PNEU PNEU PARA ASFALTO   

LOCALAR LOCALAR HS 400,00 450,00 180.000,00 

2 15 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
ÁGUA COM CAMINHÃO DE 7500 LITROS  para 
utilização em realização de terraplanagem 
diversas  

LOCALAR LOCALAR HS 200,00 260,00 52.000,00 

TOTAL 3.109.400,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.109.400,00 (três milhões, cento e nove mil e quatrocentos 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 139/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO MÁQUINAS PESADAS ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FORMIGA TERRAPLANAGEM LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UM) MINI 

RETROESCAVADEIRA  com especificações, de 
no mínimo, capacidade da caçamba 0,28m³, 
altura de descarga 2,10m,  com profundidade 
máxima de escavação SAE 2,55m  

FORMIGA FORMIGA HS 600,00 229,00 137.400,00 

1 9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UM) MINI 
CARREGADEIRA (BOB CAT)  com 
especificações, de no mínimo, capacidade da 
carga de no mínimo 790kg.  

FORMIGA FORMIGA HS 600,00 234,00 140.400,00 

2 8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UM) MINI 
RETROESCAVADEIRA  com especificações, de 
no mínimo, capacidade da caçamba 0,28m³, 
altura de descarga 2,10m,  com profundidade 
máxima de escavação SAE 2,55m  

FORMIGA FORMIGA HS 400,00 229,00 91.600,00 

2 9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 01 (UM) MINI 
CARREGADEIRA (BOB CAT)  com 
especificações, de no mínimo, capacidade da 
carga de no mínimo 790kg.  

FORMIGA FORMIGA HS 400,00 223,00 89.200,00 

TOTAL 458.600,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 458.600,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil e seiscentos 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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